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1.  PREÂMBULO  

1.1  O Município de Várzea Grande, por meio da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nr. 11.364.895/0001 -60 , por intermédio do Pregoeiro Oficial designado pela  

Portaria  n.  227 /201 5, torna público para conhecimento de todos interessados que fará realizar licitação 

na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS na forma  ELETRÔNICA  do tipo  MENOR 

PREÇO POR ITEM , de conformidade com a lei n.10.520, de 17 de Julho de 2002, no  Decreto Federal n. 

5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto n. 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o SRP e 

Decretos Municipais N.  09/2010  e Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, bem como pelas disposições estabelecidas neste 

edital e seus anexos.   

1.2  O Edital completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande ï 

Superintendência de L icitações, nos dias úteis , das 08 h às 18h , sito à  Avenida Castelo Branco , 2500 ï 

Água Limpa -  Várzea Grande/MT, gratuitamente no s seguinte site: www. bllcompras.org.br . 

1.3  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,  mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através do Sistema BLL 

Compras (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil . A utilização do sistema de pregão 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do B rasil está consubstanciada nos § 2º e 3º do Artigo 2º da 

Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 . 

1.4  As informações e os procedimentos desta licitação serão realizados pela Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande ï Superintendência de Licitações -  telefone ( 065 ) 3688 .805 4, mediante Internet -  site da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -  BLL, www. bllcompras.org.br . Comunicações através de 

correspondência endereçar à: Prefeitura Municipal de Várzea Grande ï Superintendência de Licitações, 

sito à Avenida Castelo Branco, 2500 ï Água Limpa ï CEP 78125 -700 -  Várzea Grande/MT.  

1.4.1  -  A Prefeitura não se responsabiliza por documentos enviados pelo correio e  não entregues 

em tempo hábil nesta  Superintendência de Licitações . 

1.5  A justificativa da necessidade de contratação deste objeto se encontra no Termo de Referência, 

anexo I neste edital.  

1.6  As despesas decorrentes da presente Licitação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:  

Projeto/Atividade  
Elemento de 

Despesa  
Fonte  Meta/Indicador PDI  

1060  3.3.90.30  1002  2.6.1  

1060  3.3.90.32  1002/206  2.6.1  

2239  3.3.90.30  204  2.6.1  

2168  3.3.90.30  203/1002  2.6.1  

2225  3.3.90.30  206/1002  2.6.1  

2225  3.3.90.32  206/1002  2.6.1  

2144  3.3.90.30  204/304/1002  2.6.1  

2263  3.3.90.30  204/304/1002  2.6.1  

1050  3.3.90.30  1002  2.6.1  

  

  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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1.7  A estimativa de custos foi realizada pela S uperintendência de Compras do Município de Várzea 

Grande em conformidade com a Lei de Licitações e normativas vigentes . 

2.  DO OBJETO E REALIZAÇÃO  

2.1  O presente PREGÃO ELETRÔNICO tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE E REDE MUNICIPAL , conforme edi tal e anexos .   

 

2.2  Data de Realização  

Data da Realização  20/04/2016 ÀS 10H00min (Fuso 

Brasilia - DF)  

Recebimento das Propostas  11/04/2016 às 08h00min (Fuso 

Brasilia - DF)  

Encerramento de Recebimento das Propostas  20/04/2016 às 07h59min (Fuso 

Brasilia - DF)  

Abertura das Propostas  20/04/2016 as 08h00min (Fuso 

Brasilia - DF)  

Inicio da Disputa  20/04/2016 as 10h00min (Fuso 

Brasilia - DF)  

  

2.3  Todas as informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes serão disponibilizadas no sítio 

www. bllcompras.org.br , razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá - lo obrigatoriamente 

até a data prevista para abertura da sessão .  

2.4  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização deste Pregão Eletrônico no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independente de n ova convocação .  

 

3.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   

3.1  Conforme previsto no Art. 18 do Decreto n. 5.450/05, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar  o ato convocatório do pregão , na 

forma eletrônica.  

3.2  Conforme previsto no Art. 19 do Decreto n. 5.450/05, até 03(três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimento  referente ao ato 

convocatório do pregão, na forma elet rônica.  

3.3  As petições devem ser redigidas de maneira clara, objetiva  e devidamente instruídas (assinatura, 

endereço, razão social, n. do processo, n. do pregão, telefone para contato e e -mail) , a qual deverá ser 

protocolizada diretamente  na Superintendência de Licitações da Prefeitura de Várzea Grande, sito a 

Avenida Castelo Branco, 2.500 ï Bairro Água Limpa ï Várzea Grande/MT, nos dias úteis das 08h00min às 

http://www.bll.org.br/
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18h00min., ou  por meio de endereço eletrônico  (exclusivo para esclarecimentos  e i mpug nações) : 

pregaovg@hotmail.com .  

3.3.1 Os esclarecimentos e impugnações encaminhados em outros endereços de email, 

diferente do mencionado acima não serão reconhecidos.  

3.4  Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 

fizer dentro dos prazos citados nos itens 3.1 e 3.2.  

3.5  Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso 

a formulação da proposta seja afetad a, nova data será designada pela Administração, para a realização 

do certame.  

3.6  A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a  ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.  

3.7  Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena d e detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 

multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. . 

4.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1  Poderão participar do certame todos os interessados  que comprovarem por meio de documentação 

que a atividade da empresa é pertinente ao objeto desta licitação e que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  

4.2  A participação nesta licitação significa:  

a.  Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e co ncordam 

plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;  

b.  Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 

regulam;  

c.  Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma eletrônica ;  

d.  Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. 

Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamen te todo o edital, e demais 

documentos anexos.  

4.3  NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTE PREGÃO:  

I.  empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 

Várzea Grande, durante o prazo da sanção aplicada;  

II.  empresário declarado inidôneo par a licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

III.  empresário impedido de licitar nos moldes do artigo 7º da lei n. 10.520/02;  

IV.  sociedade estrangeira não au torizada a funcionar no País;  

V.  empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste pregão;  

VI.  empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão, ou 

incorporação;  

mailto:pregaovg@hotmail.com
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VII.  sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum;  

VIII.  consórcio  de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

IX.  sub -empreitadas quais seja sua modalidade de serviços e/ou aquisições;  

X.  enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.  

XI.  que  tenham em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a PMVG/MT, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  

XII.  que não atendam a todos os termos e condições do edital e legislação pertinente.  

4.4   No ca so de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos seus lances. 

Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados  pelos licitantes junto ao 

sistema, serão considerados válidos.  

4.5  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. Caberá ao proponente 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6  No caso de desconexão  do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos seus lances. 

Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelos licitante s junto ao 

sistema, serão considerados válidos.  

4.7  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. .  

 

5.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

5.1  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  ï conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.  

5.2  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  ï documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas.  

5.3  Após a homologação da presente licitação, será assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS entre as 

partes, conforme Anexo VII , com prazo de validade de 12  ( doze ) meses , contados a partir da 

publicação da respectiva ata.  

5.4  O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados trimestralmente na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
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5.5  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando -se a realização de licitação específica par a a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

5.6  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que nã o tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem , de acordo com o Decreto 

7892/2014 de 23/01/2013, Decreto Municipal 61/2014 . 

5.7  ÓRGÃO GERENCIADOR  a Secretária Municipal de Saúde  responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preçosdele 

decorrente.  

5.8  ÓRGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Saúde . 

5.9  ADESÃO à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do numero de órgãos não participante que aderirem conforme Artigo 22 

Decreto 7.892 de 23/01/2013  e Decreto Municipal 61/2014.  

5.9.1  O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão  no 

editalpara aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.  

5.9.2  Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

5.9.3  Compete ao órgão nã o participanteos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

5.10  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas, 

conforme disposto na Lei 10.520/02 e Decreto 7.892 de 23/01/2013.  

5.11  Este ins trumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forneciment o, em igualdade de condições.  

5.12  A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

a.  Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;  

b.  Quando o Fornecedor não retirar a N ota de Empenho no prazo estabelecido;  

c.  Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

d.  Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Registro;  

e.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  
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5.12.1  Ocorrendo cancelamento do preço regi strado, o Fornecedor será informado, por 

correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo 

da presente Ata.  

5.12.2  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publi cação no Diário Oficial, considerando -se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação.  

5.12.3  A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande, facultando -se a esta  neste caso, a 

aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

5.12.4  Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do s serviços . 

5.12.5  Caso a Superintendência de Compras não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 

Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

6. DO CREDENCIAMENTO  

6.1  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado junto ao 

sistema  via internet , atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema de compra s.  

6.2  O credenciamento dar -se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site  www.bllcompras.org.br .  

6.3  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico . 

6.4  Como requisito para participação  deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

encontra -se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os caso s de 

participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal . 

6.5  O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representa nte, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Fundo Municipal de Saúde,  promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros ;  

6.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sen ha, ainda que por terceiros;  

6.7  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso ;  

6.8  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível  

do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  

http://www.bllcompras.org.br/
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6.9  Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante  a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

6. 10  As licitantes deverão enviar juntamente com a documentação de habilitação solicitada no 

item 10.1 do edital, os documentos do responsável legal autorizado para assinarpropostas  de 

preços, declarações, ata de registro de preços e demais docum entos  pert inent es  ao referido 

pregão .  

6.10.1  Fazendo -se representar a licitante pelo seu sócio -gerente, diretor ou proprietário, deverá 

apresentar cópia autenticada em cartório ou por servidor da comissão,  do contrato social ou 

equivalente, que habilitem o representante , no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados de 

Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em 

cartório, ou por servi dor  da comissão . 

6.10.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz -se necessário o credenciamento por 

meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto 

(exemplos: Carteira de motorista, Carteira de Trabalho) , e de outorga por instrumento público ou 

particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos 

pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em 

Cartório), esta deve vir acom panhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de 

investidura na direção da empresa;  

6.10.3  Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatório a apresentação da cópia 

autenticada em  cartório ou por servidor da comissão  do contrato social (1ª e última alteração ou contrato  

social consolidado) ou equivalent e, e documentos de i dentidade do sócio -gerente e do procurador;  

6.1 1  Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através dos 

tel efones: (41) 3042 - 9909 e 3091 - 9654 -  Curitiba - PR , através da Bolsa de Licitações e Leilões  ou 

pelo e -mail contato@ bllcompras.org.br .  

 

7.  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www. bllcompras.org.br , os licitantes 

deverão registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

hora marcada para a abertura da s propostas , exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 

então, encerrar -se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta . A proposta de preços 

deverá ser anexada utiliza n do os seguintes arquivos nas extensões: excel, doc, pdf, jpg ou zip, 

qualquer outro arquivo não será aceito e a licitante será desclassificada . 

7.1.1 . Até a abertura da s propostas , os licitantes poderão retirar ou substituir a  proposta 

anteriormente apresentada;  

7 .1. 2 . Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, 

quanto ao registro de sua proposta de preços (quando for anexar a proposta, planilha ou 

outros anexos, somente se for exigido neste Edital), sob pena de desclassificação da 

empresa  no certame, pelo Pregoeiro (a);  

mailto:contato@bll.org.br
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7.2  O envio da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no  sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

7.3  Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

7.4  A marca deverá ser obrigatoriamente especif icada, sob pena de desclassificação, se a marca 

identificar a empresa, colocar ñmarca pr·priaò; 

7.5 . No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as impostos, 

taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação e ainda:  

7.5.1 . Preço de cada item de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o 

inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com 

no máx imo 02 (duas) casas decimais , considerando as quantidades constantes no Anexo I do 

presente edital;  

7.5.2.  Atender o ñÄ 6Ü O valor correspondente ¨ isen«o do ICMS dever§ ser deduzido do preo 

dos respectivos produtos, contido nas propostas vencedoras do processo licitatório, devendo o 

contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento fisca lò. (Em conformidade com 

o Convê nio ICMS Confaz n. 87/2002).  

7.5.3  Informamos  que os itens  03, 28, 55, 99, 138 e 152  deverá aplicar o índice de Resolução da 

CMED (Câmara de Regulamentação do Mercado de Medicamentos ï Secretaria Executiva) nº 4 de 

18/12/2006, Art. 4º o CAP (Coeficiente de Adequação de Preço) onde fica definido em 18,77 % 

(dezoito  vírgula setenta e sete por cento), conforme metodologia descrita nos anexos I e II  a esta 

Resolução. (A empresa deverá verificar se o valor está correto ou foi alterado) . 

7. 6 . A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no  Sistema 

Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preç os e lances inseridos  em sessão 

pública;  

7 .7 . Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem  emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a 

promulgação do vencedor;  

7. 8  Após a realização da sessão pública (disputa de lances) a licitante convocada pelo Sr.(a) 

Pregoeiro(a) deverá enviar a Proposta de Preços atualizada e os docume ntos em original ou 

cópia autenticada, à Superintendência de Licitações da Prefeitura de Várzea Grande, sito à 

Avenida Castelo Branco, n. 2500, CEP. 78125 - 700 -  Várzea Grande/MT, no prazo máximo de 0 2  

( dois ) dias úteis, contados pela da convocação do Sr.(a )  Pregoeiro(a), sob pena de 

desclassificação da proposta ;  

7.8.1  A Proposta de Preços a ser enviada deverá ser datilografada ou impressa, 

preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 
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rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais 

pelo representante legal da licitante.  

7.8.2  Razão social da licitante, n. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, 

se possível, endereço eletrônico (e -mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco;  

7.8.3  Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sess enta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação , suspendendo -se este prazo na hipótese de 

interposição de recurso administrativo ou judicial . 

7.9  A proposta de preço deverá ser elaborada em uma única cotação, contendo preços unitários e 

totais  por it em  em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e/ou por extenso, fracionados 

até o limite dos centavos ( quatro casas decimais após a vírgula) tanto para preços unitários quanto para 

os totais sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre  os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado 

este último.  

7.10  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e  indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos.  

7.10.1  As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexeqüível ou 

cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais.  

7.10.2  Nos casos em que as empresas se negarem a prestar os serviços  estas estarão sujeitas às 

sanções administrativas previstas neste edital.  

7.11  A empresa licitante deverá prestar os serviços  dentro da quantidade e das especificações 

constantes do anexo I do Edital.  

7.12  O(A) Pregoeiro(a) considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não impliquem nulidade do procedime nto, como sendo exigências formais e 

conseqüentemente classificará a empresa.  

7.13  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos ca pazes de 

dificultar o julgamento.  

  

8  DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES.  

8.1  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

8.2  Aberta a etapa competitiva, as licitantes deverão registrar seus lances exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informada do recebimento de seu lance, do 

horário desse recebimento e do valor recebido ;  

8.2.1  Na etapa de lances serão aceitos valores com até 0 4 (casas ) casas decimais após a 

vírgula.  
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8.3  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao últi mo por ela ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.4  Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

8.5  As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance registrado. As demais 

licitantes não saberão quem é o autor do lance.  

8.6  Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o(a) Pregoeiro(a)  o sistema poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), quando 

pos sível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos.  

8.7  Se a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa às licitantes, através de mensagem eletrônica, e -mail, divulgando  

data e hora da reabertura da sessão.  

8. 8  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo Sistema Eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 

tempo extra  ocorrerá  em um intervalo que poderá ser de 01s (um segundo) a 30min (trinta 

minutos) , aleatoriamente determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas aprese ntarem novos 

lances (FECHAMENTO RANDÔMICO) . 

8. 9  Após o encerramento aleatório da fase de lances, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir:  

8. 9 .1 O sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, comparando os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte, com os das microempresas e empresas de pequeno porte na ordem 

de classificação;  

8. 9 .2 A proposta, desde que pertencente à microempresa ou empresa de pequeno porte, que se 

encontrar com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da proposta de menor preço será 

considerada empatada com a primeira colocada, caso esta não seja microempresa ou em presa de 

pequeno porte;  

8. 9 .3 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, que se encontrar na 

situação de empate, descrita no subitem anterior, terá direito, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo sistema, de encaminhar uma úl tima oferta, com valor obrigatoriamente abaixo 

daquele ofertado pela primeira colocada;  

8. 9 .4 Para viabilizar tal procedimento, o sistema selecionará os itens que se encontrem na situação 

de empate descrita nos subitens acima, disponibilizando -os, automati camente, nas telas do 

Pregoeiro e da Licitante, e encaminhando mensagem também automática, por meio do chat , 

convocando a microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontre em segundo lugar para 

fazer sua última oferta no prazo de 05 (cinco) minutos,  sob pena de decair do direito concedido;  

8. 9 .5 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em segundo lugar desista 

de enviar nova proposta ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará as 
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demais microempresas e empresas de pequeno porte participantes na mesma condição de empate, 

na ordem de classificação;  

8. 9 .6 Havendo êxito no procedimento acima, o sistema disponibilizará a nova classificação dos 

fornecedores para fins de aceitação; não havendo êxito, ou não existindo mi croempresa ou 

empresa de pequeno porte participante, prevalecerá a classificação inicial;  

8. 9 .7 A negociação de preço, junto à licitante classificada em primeiro lugar, será sempre após o 

procedimento de desempate de propostas e classificação final das lic itantes participantes;  

8. 10  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, se for o caso, após o desempate 

nos termos do subitem 8. 9, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante que tenha apresentado o menor 

lance, por meio do Sistema Eletrônico, para que seja obtida proposta mais vantajosa para a 

Administração.  

8. 11  Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, a licitante de menor 

preço será imediatamente informada, da decisão do  (a) pregoeiro(a) de aceita r o lance de menor valor.  

8.1 2  As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pelo  (a) Pregoeiro  

(a), para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da contratação.  

 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

9.1 . O critério de julgamento das propostas será menor preço unitário , e o tipo da licitação será o de 

MENOR PREÇO POR ITEM devendo o Pregoeiro (a), realizá - lo em conformidade com o tipo da licitação e 

os critérios previamente estabelecidos no instrumento con vocatório, e em sessão ou reunião do Pregoeiro  

(a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de pessoal qualificado do 

quadro de servidores do município ou externos a ele;  

9.1.1 . O julgamento da proposta de preços no sit e dar -se-á pelo critério de MENOR PREÇO 

UNITARIO  observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 

definidos no Edital;  

9.1.2 . Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item . 

9.2 . Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento 

convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na 

ata de julgamento, promovendo -se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatívei s;  

9.3 . O resultado do julgamento estará a disposição dos interessados, bem como os pareceres, relatórios 

e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos que 

demonstrarem o desejo de fazê - lo;  

9.4.  Caso todas as  licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o 

Pregoeiro(a) poderá fixar o prazo de 0 8 (oito ) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das 

causas das quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme dispo sto no § 3º, do art. 48, da 

Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão;  

9.5 . É facultada ao Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de diligência ou 

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a in strução do processo;  
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9.6 . Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o entendimento da 

proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração Pública, e nem firam os 

direitos dos licitantes . 

10 DA HABILITAÇÃO  

10.1  Apresentar /enviar  obrigatoriamente os documentos de habilitação (inclusive os originais ou cópias 

autenticadas) no  prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , após declarado arrematante , destinados  

àPrefeitura  de Várzea Grande/MT ï Superintendência de Licitações -  Endereço: Avenida Castelo Branco, 

2.500 -  Água Limpa ï CEP. 78125 -700 -  Várzea Grande/MT , mediante envelope fechado e lacrado, 

consignando -se externamente o nome da proponente e as expressões:  

À PREFE ITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  

PREGÃO ELETRONICO  N. 17 /201 6  

ABERTURA DIA: 20 / 04/ 201 6  ï 10 h 00min . 

HABILITAÇÃO E/OU PROPOSTA COMERCIAL  

PROPONENTE: __________________________  

 

No envio da proposta de preços original e Documentos de habilitação via ñCORREIOSò, 

solicitamos que seja anexado no campo ñCHAT MENSAGEMò da Plataforma BLL o numero do 

rastreamento, para que o Pregoeiro(a)possa esta realizando a pesquisa da localização dos 

referidos  documentos. Caso a Licitante não forneça o numero do rastreamento, a  Licitante 

poderá  ser desclassificada caso os documentos não chegue em 0 2 ( dois ) dias úteis .  

10.2 Relativos à Habilitação Jurídica:  

I.  Cópia da Cédula de Identidade dos responsáveis legais da empresa;  

II.  Empresário individual : inscrição no Registr o Público de Empresas Mercantis;  

III.  Sociedades comerciais : Cópia do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

a.  Os documentos  em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva;  

IV.  Sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada  ï LTDA ï EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regist rado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

V.  Sociedades simples : Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

acompanhado de prova da Diretoria em exercício;  

VI.  Empresas mercantis : inscrição no registro público onde opera, com a averbação no Registro onde 

tem a sede ou matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

VII.  Procuração por instrumento público, comprovando a delegação de poderes expressos para 

assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e proposta, quando estas não 

forem assinadas por diretor (es), além de poderes especiais para renunciar a direitos em geral em 

nome da outorgante, e, em especial, quanto à interposição de recursos . 
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VIII.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira em               

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

IX.  Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência de 

sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em conjunto 

com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o cer tame licitatório. 

Portanto, havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do 

artigo 43 da Lei 8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma 

empresa licitante, estas serão inabilitadas, poden do, ainda, serem declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública.  

 

10.3 Relativos à Regularidade Fiscal  e Trabalhista :  

10.3 .1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) , no Ministério da Fazenda ;  

10.3.2 Inscrição  no Cadastro de Contribuintes  Estadual  e/ou Municipal , relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.2.1 A comprovação de inscrição de contribuinte municipal poderá se r através de  Alvará 

de Funcionamento;  

10.3 .3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de:   

a.  Federal :  Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeito de negativa relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 

www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda. gov.br;   

b.  Estadual:  Certidão Negativa de Débito ou positiva com efeito de negativa  (CND), 

expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário 

da licitante , observando que no caso do Estado de Mato Grosso , deverá ser específica 

para participação em licitações públicas, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br ;  

c.  Municipal :  Certidão Negativa de Débito ou positiva com efeito de negativa  para com a 

Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário . 

10.3.4  Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço ( FGTS ), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá ser retirada no Site: 

www.caixa.gov.br ;  

10.3.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos p erante a Justiça do Trabalho , mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.3.6  Certidão Negativa  de Divida Ativa de competência da Procuradoria Geral do Município  

do respectivo domicílio tributário,  (ressalvam -se os casos de unificação de certidão por força de 

legislação Municipal, quando será aceita a certidão unificada).  

http://www.caixa.gov.br/
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NOTA:  As datas de validades aceitas nas certidões serão as datas consignadas nos 

documentos, ou na omissão de validade, considera -se 90 (noventa) dias da data de emissão.  

 

10.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA :  

10.4.1  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 

pessoa física.  

10.4.2  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data  da apresentação da proposta . 

10.4.3 O balano quando escriturado em livro digital dever§ vir acompanhado de ñRecibo de 

entrega de livro digitalò. Apresentar tamb®m termos de abertura e de encerramento dos livros 

contábeis. Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

10.4.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite -se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referente ao perío do de existência da sociedade.  

10.4.5  As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições 

estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas do balanço patrimonial apenas 

para fins fiscais. Assim, para a presente licit ação, é OBRIGATÓRIA  a apresentação desta peça, 

dispensando -se apenas a publicação e a sua transcrição no livro diário;  

10.4. 6  Serão considerados aceitos, na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado apresentados em uma das seguintes formas:  

¶ Publicados em Diário Oficial;  

¶ Publicados em Jornal;  

¶ Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercia l da sede ou  domicílio da 

licitante; e  

¶ Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento.  

10.5  RELATIVOS À QU ALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

10.5.1  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  em original, cópia autenticada em cartório ou 

cópia autenticada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio apresentando o documento original, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e f avor da empresa licitante, que 

comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, em características 

com o objeto da licitação (MEDICAMENTOS ).  

a) A responsabilidade é da empresa licitante pela autenticidade da documentação solicitada 

no item acima, artigos 297 a 301 do Código Penal.  

b) É facultado o Pregoeiro ou autoridade superior de promover diligências, conforme 

disposto no art. 43, § 3º, Lei n. 8.666/93.  
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c) Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.   

  

10.5.2 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO LICITANTE , expedida pela ANVISA ï Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/ministério da Saúde, em cumprimento à lei n.6.360/76 e alterada 

pela lei n.9.787/99, bem como pela portaria GM nº2.814/98, lei n.9782/99, e po rtaria svs/MS 

n.802/98, original ou publicação no diário oficial da União.  

10.5.2.1 Podendo ser  cópia  autenticada , legível e destacada com CANETA MARCA 

TEXTO E NUMERO DO ITEM .  

10.5.3 . AFE (Autorização de Funcionamento Especial), de acordo com a Portaria nº 344/1998, 

quando for o caso;  

10.5.4  Certidão de Regularidade Técnica (CRT), expedida pelos Conselhos Estaduais de Farmácia;  

10.5.5  LICENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL OU ESTADUAL, em plena validade, con forme Portaria GM 

nº. 2.814/98 e Portaria SVS/MS nº 802/98. Em caso de alvará sanitário vencido, deverá 

considerar o Acórdão nº12/2015 TCU Tribunal Pleno Processo nº 11.295/2015.  

 

10.5. 6  CERTIFICADO DE REGISTRO DO PRODUTO OU ISENÇÃO , em plena validade, ex pedido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, em cumprimento à Lei nº. 

6.360/76 e alterada pela Lei nº. 9.787/99, bem como pela Portaria GM nº. 2.814/1998, Lei nº. 

9782/99 e Portaria  SVS/MS nº 802/98, em forma de original ou publicação no Diário Oficial da 

União ou por qualquer processo de cópi a, atualizada,  legível e destacada com CANETA MARCA 

TEXTO E NUMERO DO ITEM .  

10.5.4.1 Caso o registro do produto na ANVISA/MS esteja vencido, s erá aceito protocolo de 

petição de revalidação, desde que requerida no 1º (primeiro) semestre do ultimo ano do 

qüinqüênio de validade.  

10.5.4.2 Não serão aceitos protocolos de petição para obtenção de novo registro, sendo 

aceitas somente petições de renov ação de registro anteriormente concedido pela ANVISA.  

10.5.4.3 A aceitação do protocolo de renovação do registro perante à ANVISA não eximirá o 

licitante ou fabricante da desclassificação, caso ocorra por qualquer motivo, durante a 

análise da petição de re validação pela ANVISA a declaração do cancelamento do registro, 

sendo classificado neste caso o licitante com a melhor proposta subseqüente que atenda aos 

requisitos exigidos deste edital.  

 

10.6  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR :  

10 .6. 1 . Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;   

10 .6. 2 . Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º, da Constituição Federal;  

10 .6. 3.  Declaração da licitante, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do objeto licitado para realizar a entrega no prazo 

previsto na minut a da ata de registro de preços.  
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10. 7  Sob pena de inabili tação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante , e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando 

que:  

I.  Se a licitante for a  matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

II.  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

mat riz;  

III.  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz;  

10.8  Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão 

expedidor quanto a sua va lidade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua emissão.  

10.8.1  Excetuam -se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, 

como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade téc nica.  

10.9  Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

10.10  O (a) Pregoeiro (a) reserva -se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário;  

10.11  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

10.12  Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos e, obser vado ainda o disposto nos itens 10 .1 deverá o pregoeiro 

considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da Lei Complementar 

123/2006.  

10.13  Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar erro formal, desde que não implique desobediên cia à legislação 

e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência 

para dirimir a dúvida.  

10.14  Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) 

considerará o proponente  inabilitado e prosseguirá a sessão.  

10.15  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 

do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, 

reclusão de um a tr ês anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 

estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02.  

10.16  Constatado  o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante ï 1º 

classificado ï será declarado vencedor, sendo - lhe adjudicado o objeto do certame.  

10.17  Se o licitante desatender às exigências habilitatórias o (a) Pregoeiro (a) examinará  a proposta ou 

o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

10.17.1  Ocorrendo à situação a que se refe re o subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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11 DOS RECURSOS  

11.1  Declarado vencedor, o  Pregoeiro abrirá prazo de 30  ( trinta ) minutos, o licitante interessado em 

interpor recurso deverá manifestar -se, de forma imediata e motivada em campo próprio do Sistema 

Eletrônico . Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de  03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso , fic ando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar as contra - razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente.  

11.1.1 Sendo que as petições deverão ser encaminhadas, devidamente instruídas 

(assinatura, en dereço, razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para 

contato). Para o endereço eletrônico.  

11.2  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) pregoeiro (a) ao vencedor.  

11.3  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11 .4  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor.  

11.5  Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no a rtigo 7º da Lei nº 10.520/02 e 

legislação vigente.  

12 DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

12.1  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter os benefícios da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006  e LC 147/2014 , dev erão solicitar o tratamento diferenciado 

declarando no Ato do Credenciamento e no momento da Habilitação comprovar a situação.  

12.1.1  A não apresentação dos documentos mencionados no item 1 2.1. configurará renuncia aos 

benefícios da citada legislação.  

12.2  Ap·s a fase de lances, se configurar§ ñempate fictoò quando houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta de uma 

empresa comum.  

12.3  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas 

as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora.  

12.4  O convocado que não apresentar propost a dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar n.  123/2006.  

12.4.1  Havendo outras licitantes que se enquadram na condição prevista no item 12.4 , estas serão 

convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

12.5  Na hipótese de não -contratação nos termos previstos no item 10.3, o procedimento licitatório 

prossegue com os demais licitantes.  

12.6  Para a regularização será asseg urado o prazo de 5 (cinco ) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
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igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcel amento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

12.7  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções p revistas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

13 DA ADJUDICAÇÃO  

13.1  A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) Pregoeiro (a) e ficará sujeita à 

homologação do Ordenador  de Despesas da Prefeitura de Várzea Grande.  

 

14 DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

14.1  Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação 

formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, 

sobre o valor a ela adjudicado.  

14.2  Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias , contados do recebimento da convocação 

formal.  

14.3  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) mese s, 

contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.  

14.4  Se o licitante vencedor recusar -se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apr esentar situação regular, no ato da 

assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 

10.520/02 e demais disposições vigentes.  

14.5  No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura de Várzea Grande se reserva no direito 

de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor.  

14.6  Na ata de Regis tro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 

edital.  

14.7  A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no 

site da Prefeitura de Várzea Grande, portal de aquisições, n o mesmo link onde é retirado o edital.  

14.8  É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços.  

14.9  Os preços registrados manter -se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços,  admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico - financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo - lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado.  

14.10  Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.66 6/93, serão concedidos depois de decorrido 

12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que deverão 

comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil 

de servidores designados pela Prefeitura de Várzea Grande.  
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14.11  Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo -se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vig ente no mercado à época do registro.  

14.12  Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura de Várzea 

Grande solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 

de forma a adequá - lo ao praticado no mercado.  

14.13  Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Prefeitura de Várzea Grande poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços reg istrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação.  

14.14  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.  

14.5  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:  

14.5.1  Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata 

de Registro d e Preços;  

14.5.1  Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII 

e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93;  

14.5.1  Em qualquer hipó tese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro;  

14.5.1  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

14.5.1  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.  

14.6  Ocorre ndo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 

qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.  

14.7  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação  será feita 

por publicação no Diário Oficial, considerando -se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação.  

14.8  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando -se a e ste neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital.  

14.8  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão  todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência 

técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento.  

14.9  Caso a Prefeitura de Várzea Grande não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 

Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

14.10  Todas as alterações que s e fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a ata de registro de preços.  

14.11  É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de Administração.  

15 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO , DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
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15.1  Os pro dutos deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade especificada no 

Termo de Referência ï Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contrat ada.  

15.2 . As empresas deverão seguir obrigatoriamente o cronograma de entrega dos produtos, sendo da 

responsabilidade da empresa manter todo o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias 

coletivas, sem prejuízo da Administração ou interrupção das entregas.  

¶ Tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna do CADIM ï Centro de 

Armazenamento de Distribuição de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde (estocagem 

de produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio) ; Controle e Gestão 

Financeira; Controle de Estoque de Produtos visando atender a demanda de consumo das 

Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Várzea Grande, em tempo hábil.  

15.3 . Os produtos deverão ser entregues no CADIM ï Centro de Distribuição de Medicamentos da 

Secretaria Municipal de Saúde em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o prazo para substituição de medicamentos, caso 

seja necessário, será de 05 (cinco) dias , sob pena de desclassificação da empresa.  

15.3.1  Os volumes com fração deverão estar identificados (sinalizado com cor ou etiqueta com 

aviso de fração) de modo diferenciado para agilizar a conferência no recebimento quantitativo e 

qualitativo.  

15.3.2.  Ide ntificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. 

Todos os volumes/caixas deverão ser entregue com identificação referente às informações acima 

relacionadas.  

15.3.3. Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a nota fiscal, que deverá 

ser emitido pelo controle de qualidade do fabricante do produto, ñrelativo ao lote que est§ sendo 

entregueò, no qual s«o informadas as especifica»es t®cnicas de qualidade do medicamento, tais 

como:  

-  Identidade ï Características que indicam os componentes ativos presentes na fórmula;  

-  Pureza ï a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;  

-  Concentração ï quantidade do principio ativo contido no produt o;  

-  Potência ï quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça sua ação 

terapêutica, até expirado o prazo de validade;  

-  Uniformidade da Dose .  

 

15.6.  DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS (MEDICAMENTOS):  

15.6.1 Os produtos (MEDICAMENTOS) entregues serão recebidos de acordo com a necessidade do 

solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, preservação, integralidade, qualidade e 

da identificação e destinação do mesmo da origem até o CADIM ï Centro de Armazenamento de 

Distribuiç ão de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande.   

15.6.2 Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente devolvidos 

para correção da Nota Fiscal.  
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15.6.3 Os volumes com fração deverão estar identificados (sina lizado com cor ou etiqueta com 

aviso de fração) de modo diferenciado para agilizar a conferência no recebimento quantitativo e 

qualitativo.  

15.6.4 Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. 

Todos os volumes/cai xas deverão ser entregue com identificação referente às informações acima 

relacionadas.  

15.6.5 O transporte deve ser feito pela empresa Contratada, conforme exigência das legislações 

sanitárias vigentes, evitando qualquer tipo de contaminação dos medicamen tos e risco a saúde dos 

usuários.  

15.6.6 Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme as informações das notas 

fiscais.  

15.6.7 Identificar cada produto com etiquetas adesivas constando às informações de validade e 

lotes.  

15.6.8 Não serão  aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, com 

irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre o produto bem como se 

apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigências requer idas 

no Termo de Referência.  

 

15.7.DO PRAZO DE DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS E TROCA EM CASO DE INCONSISTENCIAS, 

PERDAS E AVARIAS :  

15.7.1  A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações e 

quantidades contidas no presente Termo de Re ferência, zelando pelo assíduo fornecimento do 

objeto.  

15.7.2  A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, decorrente de 

sua culpa ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscali zação ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

15.7.3  A empresa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, inconsistências ou 

perdas, cujas embalagens não estejam íntegras, validade em desacordo com o exigido ou que 

apresentem alguma altera ção no prazo máximo de 05  (cinco ) dias . 

15.7.4  A partir desse prazo de troca, o CADIM ï Centro de Armazenamento de Distribuição de 

Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde solicitará o cancelamento dos itens em desacordo 

com o edital,  no que se refere  aos documentos  de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus 

direto ou indireto, decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos . 

 

15.8 . EMBALAGENS DOS PRODUTOS :  

15.8.1  Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens la cradas com fita adesiva 

constando os seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nÜ. 2814/GM de 29 

de maio de 1998), bem como o nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de 

validade, devendo a embalagem seguir o seguinte padrão:  
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a)  Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters utilizado para o 

acondicionamento do medicamento;  

b)  Embalagem secundária: caixa para acondicionamento de medicamentos alocados em caixas 

menores.  

15. 8.2  Na proposta os produtos deveram ser informados quanto a quantidade por cartela, caixa ou 

outras formas de embalagem.  

15.8.3 -  Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados de 

acordo com a temperatura exigida pelo fabri cante até o ato da entrega, em embalagens que 

conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem 

secundária constar os seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nº. 

2814/GM de 29 de maio de1998). As inform ações referentes às quantidades das unidades por 

cartela, frasco, caixa, etc. deverão constar no contrato.  

15.8.4 . Os medicamentos  deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 

soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, frascos -

ampolas, etc.).  

 

15.9.  DO PRAZO DE VENCIMENTO DOS MEDICAMENTOS :  

15.9.1 . Os Medicamentos deverão ser entregues imediatamente após a sua fabricação ou até 06 

meses dessa data, desde que os mesmos tenham prazo de validade total, igual ou superior a 1 8 

(dezoito ) meses.  

15.9.2 . Para os medicamentos com data de fabricação igual ou menor que 12 (doze) meses, 

deverão os mesmos respeitar a condição de não ter prazo de validade do produto menor que 75% 

do seu vencimento.  

15 .9.3  Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 

justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas de Registro de Preços e fiscal  a 

Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando -se o fornecedor, quando 

acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos 

medicamentos no período de validade.  

 

16 DA FORMA DE PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas 

vias correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue e atestado pela 

autoridade competente, devendo ser feita em conformidade com o d iscriminado na proposta da empresa 

vencedora do registro, na ata de registro de preços e ainda conforme o constante na Nota de Empenho.  

16.2. O pagamento não será superior a 30 (trinta) dias , feita através de ordem bancária e de acordo 

com as informações repassadas pela empresa vencedora indicando a agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser realizado o depósito, sendo feita através da instituição financeira da 

Administração Municipal.  
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16.2.1 . Cumpridas todas as etapas da fiscalizaçã o, a Nota Fiscal do produto entregue deverá ser 

atestada pelo fiscal do contrato e encaminhada  para  a Superintendência Financeira da SMS, para 

providencias cabíveis .  

16.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolv idas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando -se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

16.4. Para cada Nota de Empenho, a fornecedora deverá emitir uma única nota fiscal/fatura;  

16.5. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

16.6. O pagamento da nota fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade da 

fornecedora .  

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. A FORNECEDORA se obriga a assinar a Ata , onde passará a ser CONTRATADA  e posteriormente 

retirar a Nota de Empenho/Ordem de Serviços no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis , contados 

do recebimento da convocação form al;  

17.2. Fornecer os medicamentos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde ï 

SMS;  

17.3. Disponibilizar os medicamentos no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho , acom panhado de Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;  

17.4. Os itens que constam neste Pregão serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 

como qualidade e quantidade, de acordo com o termo, sendo q ue o prazo para conferência e eventual 

troca do produto feita por parte da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, através da Diretora de Logística 

e Suprimentos /Coordenadoria de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, é de 05 

(cinco) dias , sendo a responsabilidade da fornecedora a substituição do mesmo, depois do comunicado da 

SMS de quaisquer produtos em desconformidade com o das especificações;  

17.5. A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a respectiv a 

quantidade, em concordância com os produtos/medicamentos apresentados no ato da entrega, bem 

como a entrega no CADIM , deverá os medicamentos ser separados por lote, para facilitar a conferência. 

Casos em desacordo, não serão recebidos;  

17.6. O recebimento não excluirá a fornecedora da responsabilidade civil, nem ético -profissional, pelo 

perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93;  

17.7.  Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objet o desta dispensa em que se verificarem 

vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;  

17.8.  Manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental apresentadas no ato da 

contratação;  

17.9.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência à SMS, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da entrega;  
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17.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da SMS, no tocante ao fornecimento dos medicamentos, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;  

17.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive co nsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

17.12.  Comunicar imediatamente à SMS qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

17.13. Fiscalizar e acompan har a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo - lhe, integralmente, os ônus decorrentes;  

17.14. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas pela SMS;   

17.15. Substituir de imediato, ap ós notificação formal, os medicamentos entregues em desacordo com 

as especificações do Edital, ou que apresentem vício de especificação, qualidade ou de quantidade, sem 

ônus para Secretaria Municipal de Saúde . 

17.16. Se a fornecedora recusar -se a retirar a  Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se às penalidades;  

17.17.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da 

ata;   

17.18 . A inadimplência da fornecedora com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transferem a responsabilidade por seu pagamento a SMS, nem poderá onerar o objeto do contrato, 

razão pela qual a fornecedora renuncia expressamente a qualq uer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva com a SMS;  

17.19. A fornecedora deverá fornecer informações referentes a apresentação/embalagem/volume/caixa 

para fechamento e fins de transporte, evitando assim o fracionamento dos produtos.  

17.20.  A fornec edora é obrigada a comunicar imediatamente ao CADIM/Secretaria Municipal de 

Saúde , qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 

recebimento de correspondências;  

17.21.  A fornecedora é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais 

prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 

a sua responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execu ção do 

objeto deste edital.  

17.22.  A fornecedora é obrigada a responsabilizar -se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração de estimativa de custos e que  edundem em aumento de despesas para o 

CONTRATANTE;  

17.23. Se a fornecedora rec usar -se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se ás penalidades.  

  

17.24. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:  

17.24.1. A fornecedora é obrigada ainda:  

17.24.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando -se a saldá - las na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregat ício com o CONTRATANTE ;  
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17.24.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com ele;  

17.24.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 

ao processo licitatório e ao presente contrato/ata de registro de preços , originariamente ou 

vinculadas por prevenção, conexão  ou continência; e,  

17.24.5. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Contratante.  

17.24.6. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.6 66/93 e alterações, na Lei 

nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 09/201 0. 

 

1 8  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

18.1 -  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

da Secretaria Municipal, quando necessário, para entrega dos serviços referentes ao objeto;  

18 .2. A CONTRATANTE é obrigada a prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela FORNECEDORA, com relação ao objeto deste Pregão;  

18 .3. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste Termo de Referencia, 

através de seus fiscais.  

18.4 -  Exercer a fiscalização por servidores designados;  

18.5 -  Controlar e doc umentar as ocorrências havidas;  

18.6 -  Emitir, por intermédio de servidor/gestor, designado pelo Órgão, pareceres sobre os atos relativos 

à execução do contrato, em especial, quanto ao descumprimento das condições estabelecidas neste  

Termo de Referência  e à  proposta de aplicação de sanções.  

18 .7. A Secretaria Municipal de Saúde é obrigada a proporcionar todas as facilidades indispensáveis à 

boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da fo rnecedora  às dependências da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, desde que 

devidamente autorizados;  

18 .8. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas vias 

correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem  efetivamente entregue atestado pela 

autoridade competente e de conformidade com o discriminado na proposta da adjudicatária e o constante 

na Nota de Empenho, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, através de ordem bancária contratada 

pela instituição f inanceira da Administração Municipal, devendo para isto ser indicada à agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. O pagamento da nota 

fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade da contrata da.  

18 .9. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas neste termo, bem como recusar 

os serviços que estiverem em desacordo.  

18 .10. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto.  

18.11 -  Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 

termo de referência;  
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18.12 -  O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e  /ou legais cabíveis.  

18.13 -  A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas do termo referência;  

18.14 -  Aplicam -se, subsidiariamente a esta Cláus ula, as disposições constantes as Seção IV do Capítulo 

III da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.  

18.15 -Por conveniência da Administração poderá ser celebrado contrato do saldo restante da Ata de 

Registro de Preços nos moldes desse Termo de Ref erência e Edital e em conformidade com a lei 

n.8.666/93 . 

 

1 9  -  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

19 .1 . A licitante  ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 5  (cinco) anos, 

sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos:  

1.1.  cometer fraude fiscal;  

1.2.  apresentar documento falso;  

1.3.  fizer declaração falsa;  

1.4.  comportar -se de modo inidône o;  

1.5.  não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

1.6.  deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

1.7.  não mantiver a proposta.  

19 .2.  Para os fins da Subcondição de inidôneo reputar -se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 d a Lei nº 8.666/93.  

 

19 .3  ADVERTÊNCIA  

19.3 .1  A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos:  

a.  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRAT ANTE, independentemente da aplicação de multa;  

b.  Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, desde 

que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

inidoneidade;  

c.  Outras ocorrênc ias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;  

19.4  -  Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior  a 5 

(cinco) dias úteis.  

 

19.5  -  MULTA  

19.5 .1  Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a:  
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a.  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

V O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a 

partir  do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias;  

b.  10% (dez por cento) sobre o valor constante na Ata, pela inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis;  

c.  15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem d e Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

d.  3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido no 

item 15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não co mparecendo à Prefeitura o proponente 

convocado para a assinatura da Ata.  

19.5.2  A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verifica dos 

sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto 

inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

19.5.3  A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativ a ou Judicial;  

19.5.4  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

26.5 .5  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS)  ANOS 

19.5 .6  A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos q ue prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo defesa 

prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação;  

19.5 .7  A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a P refeitura 

poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

19.5 .8 -  por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

a-  atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado prejuízos 

para a CONTRATANTE;  

b -  execução insatisfató ria dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;  

19.5 .9 -  por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a-  não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

b -  se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê - las inadequadamente, no que diz respeito à 

sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

c-  prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste;  

d -  cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando a 

rescisão da Ata.  

19.5 .10  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA  
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19.5 .11  Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão 

aplicada com base no inciso anterior.  

19.5 .12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a  Administração Pública será 

proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a 

seguir indicados:  

1.  Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;  

2.  Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

19.5 .13 -  demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em 

virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  

a)  -  praticar ação maliciosa e premeditada  em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses excusos ou má - fé;  

b)  -  apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c)  -  reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaçõe s de que 

tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o 

consentimento da Contratante, por escrito.  

Parágrafo Primeiro -  Independentemente das sanções administrativas a que se refere a  Cláusula 

Décima Quarta deste contrato, a ADJUDICADA/CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização 

por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

Parágrafo Segundo -  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido proc esso administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo - lhe franqueada vista ao 

processo.  

 

20 DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO  

20.1  O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homolo gação.  

20.2  A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preço.  

20.3  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93.  

20.4  Fica facultado a Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de a té 02 (dois) dias 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, não apresentar situação regular no ato da assinatura ou, 

ainda, recusar -se a assiná - la, injustificadamente, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os 

LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação sem prejuízo das multas previstas no edital, na 

Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.  

20.5  Uma vez assinada a Ata de Registro de Preço , assume o compromisso de atender durante o prazo 

de sua vigência os pedidos re alizados, quando então será celebrado o contrato, específico para tal, 

estabelecendo quantidades, prazo de entrega, etc.  
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20.6  A Ata  de Registro de Preço  poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Ordem 

de Fornecimento/Nota de Empenho,  elaborada pela Superintendência de Compras da PMVG/MT em 

conformidade com o disposto no Art. 62 da Lei 8.666/93.  

20.7  A Ata de Registro de Preço  poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no 

Art. 65 da Lei 8666/93.  

20.8  O preço vigente a Ata de Registro de Preço  manter -se-á inalterado pelo período de vigência.  

20.9  Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo -se a diferença percentual apurada entr e o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do Contrato ï equação 

econômico - financeira.  

20.10  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 

parte integran te do Contrato ou Instrumento equivalente, independente de transcrição.  

20.11  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as Licitantes não contratadas liberadas dos compromissos assumidos.  

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a seguran ça da contratação.  

21. 2  Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, de acordo com o §3º do art. 48 da Lei 8.666/93.  

21. 3  No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo - lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. (Art. 26 § 3º Dec. n. 5.450/05).  

21. 4  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na  própria 

ata.  

21. 5  Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas para este 

certame, sendo responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  

21. 6  Os Licitantes são responsáveis pela  fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

21. 7  Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrer á em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93.  

21. 8  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinan tes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
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21. 9  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passí veis de divulgação, serão divulgados no Mural de 

Licitações e no sítio da Prefeitura.  

21. 10  Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT após a 

celebração do contrato com as licitantes vencedoras.  

21.1 1  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a)de acordo com as 

Leis vigentes.  

21.1 2  A adjudicação do resultado desta licitação não implicará di reito à homologação.  

21.1 3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.1 4  Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação.  

21.1 5  Assegura -se ao Município de Várzea Grande o direito de:  

21.1 5 .1  Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 

8.666/93), decorrente de fato superveniente; devidamente comprovado;  

21.1 5 .2  Adiar a data da sessão pública.  

21.1 6  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 

relativos à presente licitação.  

21.1 7  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca do Município de Várzea Grande/MT.  

22  Integram este Edital:  

Várzea Grande ï MT, 06  de abril de 201 6. 

 

 

Landolfo L Vilela Garcia  
Pregoeiro  
 

 

Luiz Soares  
 Secretário de Saúde  
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA N. 011/2016.  

PROCESSO Nº. 368828/2016  

 

 

01 ï SECRETARIA:  MUNICIPAL DE SAÚDE  

1.1 ï SECRETÁRIO: LUIZ SOARES  

02 ï NÚMERO DA CI DE ORIGEM: 0569/2016    DATA: 28/01/2016  
03 ï OBJETO ESPECÍFICO:   

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO 

MUNICIPAL DE VÁRZE A GRANDE E REDE MUNICIPAL.  

 

04 - JUSTIFICATIVA(S):   
 

Considerando que aquisição dos medicamentos de médica e alta complexibilidade  da lista 

anexa, são essenciais para o tratamento dos pacientes que dependem do Sistema Único de Saúde ï SUS, 

atendidos diuturnamente no Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande e a Rede Municipal, 

bem como para atender aquisição de medicamento s nos casos excepcionais de judicialização da Saúde e 

atendimento a pessoas em vulnerabilidade social e econômica, amparadas por Lei.  

É premente a necessidade de investir esforços na mudança da cultura hospitalar, para que os 

pacientes possam ser tratados com maior atenção e dignidade, sendo que tais medicamentos trarão aos 

profissionais maiores condições de prestar atendimento com maior qualidade aos pacientes.  

Deve -se ter em mente que a necessidade do pregão em questão deve -se ao fato de que o 

Hospital e Pronto Socorro Municipal ser referência em Urgência e Emergência para o Município de Várzea 

Grande e baixada cuiabana, através da Central de Regulação.  

Para o enfrentamento dessa demanda, além de uma estrutura física adequadamente preparada, 

que respeita a s necessidades de ambientes exigidas pelas legislações pertinentes, necessário também a 

aquisição dos medicamentos indispensáveis para o tratamento dos clientes atendidos no HPSMVG e Rede 

Municipal, o que fará com que os serviços prestados por estas unidad es de saúde sejam facilitados e 

otimizados.  

A aquisição desses medicamentos é imprescindível para o adequado tratamento de saúde dos 

seus clientes, fazendo com que esta instituição atinja o seu objetivo, qual seja a proteção da saúde e 

vida humana em seus variados estágios.  

Por fim, Solicitamos abertura do Pregão Eletrônico tendo em vista que estes medicamentos são 

indispensáveis ao funcionamento do HPSMVG e da Rede Municipal, pois se trata de medicamentos de 

média e alta complexibilidade indispensáveis, os  quais a Rede Municipal não pode ficar sem estoque, 
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configurando neste caso uma situação de emergência. Vislumbra -se desta forma que a falta poderá 

trazer várias consequências ao atendimento da população.  

 

05 ï DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALOR DE R EFERENCIA.  

05.1  A descrição dos itens esta constante no anexo I deste Termo de Referencia.  

 

6 -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

6.1 -  As empresas  sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito 

da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, deverão 

atender na integra o Decreto nº 8.077 de 14 de Agosto de 2013 .  

6.2 -  Os produtos deverão obedecer às normas brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas NR 32  (ABNT), ou no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes.  

6.3  -  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto.  

6.4 - As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não removível, a frase: 

ñPROIBIDA A VENDA PELO COM£RCIOò 

6.5 -  Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou liofilizado, no preço 

cotado, já deverá estar incluído o diluente.  

 6.6 -Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 ï Secretaria de Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde.  

Nas notas fiscais deverá constar nome do medicamento por princípio ativo, os números de lotes e a 

respectiva validade e o laboratório fabricante/marca correspondentes às entregas.  

 6.7  Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

e às demais legislação pertinentes.  

6.8  Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser acompanhados de 

laudos de análise do fabrica nte para cada lote entregue e sempre que necessário a unidade requisitante 

poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de 

qualidade de seu medicamento.  

6.9  O fornecedor deverá arcar com os custos da an álise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de 

Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de irregularidade. 

Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 

result ado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 

Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização 

nos termos legais.  

6.10  Reserva -se o direito à unidade  requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, 

a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica.  

6.11 -Os preços cotados deverão observar as disposições contidas na Orientação Interpretativa nº 

02/ 2006, da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos.  
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6.12 -  Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência 

de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em c onjunto 

com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, 

havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 

8.666/93. Caso constatada a participação de  um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas 

serão inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública.  

 

7 ï DA HABILITAÇÃO:  

7.1 ï HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.1.2 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de Empresa Individual;  

7.1.3 . ATO CONSTITUTIVO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

7.1.4 . ATO CONSTITUTIVO devidamente registrado no Cartório de Reg istro Civil de Pessoa Jurídica 

tratando -se de sociedades civis;  

7.1.5.  CÉDULA DE IDENTIDADE (sócio proprietário/administrador)  

 

7.2  ï REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA  

7.2.1.  INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ);  

7.2.2.  INSCRIÇÃO NO CADAS TRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto Contratual;  

7.2.3.  CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITO COM AS FAZENDAS: FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, da  sede ou domicílio do licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;  

7.2.4.  Faz parte da prova de regularidade para com Fazenda Federal, a Certidão Conjunta de Tributos 

Federais e Quanto á Dívida Ativa da União, onde a mesma poderá ser retirada no Site: 

www.receita.fazenda.gov.b r ;  

7.2.5.  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa de Débito 

Fiscal (CND), específica para participar de licitações, onde a mesma poderá se retirada no Site: 

www.sefaz. mt.gov.br , ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda e/ou 

Finanças do domicílio tributário da licitante.  

7.2.6. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão de Tributos e da 

Dívida Ativa do Municípi o, do domicílio ou sede da licitante;  

7.2.7 .CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA COM O SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS) pelo CNPJ 

ou pelo CEI;  

7.2.8.  CERTIFICADO DE REGULARIDADE PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

(FGTS) pelo CNPJ ou pelo CEI;  

7. 2.9 .Certidão Negativa Trabalhista dentro do prazo de validade, (CNDT), nos termos do Título VII -A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -  Lei N.5.452, de 1º de maio de 1943.    

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
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7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 7.3.1.  Atestado de capacidade técnica  em original, cópia autenticada em cartório ou cópia 

autenticada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio apresentando o documento original, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que c omprove 

a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, em características com o 

objeto da licitação  

7.3.2 . Autorização de funcionamento do licitante , expedida pela ANVISA ï Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária/ministério da Saúde, em  cumprimento à lei n.6.360/76 e alterada pela lei 

n.9.787/99, bem como pela portaria GM nº2.814/98, lei n.9782/99, e portaria svs/MS n.802/98, 

original ou publicação no diário oficial da União.  

7.3.3 . AFE (Autorização de Funcionamento Especial), de acordo  com a Portaria nº 344/1998, 

quando for o caso;  

7.3.3  Certidão de Regularidade Técnica (CRT), expedida pelos Conselhos Estaduais de Farmácia;  

7.3.4   LICENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL OU ESTADUAL, em plena validade, conforme Portaria 

GM nº. 2.814/98 e Portaria SVS/MS nº 802/98. Em caso de alvará sanitário vencido, deverá 

considerar o Acórdão nº12/2015 TCU Tribunal Pleno Processo nº 11.295/2015.  

 

7.3.5 CERTIFICADO DE REGISTRO DO PRODUTO OU ISENÇÃO , em plena validade, expedido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitár ia/Ministério da Saúde, em cumprimento à Lei nº. 6.360/76 e 

alterada pela Lei nº. 9.787/99, bem como pela Portaria GM nº. 2.814/1998, Lei nº. 9782/99 e Portaria  

SVS/MS nº 802/98, em forma de original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer  

processo de cópi a,  atualizada,  legível e destacada com CANETA MARCA TEXTO E NUMERO DO ITEM . 

7.3.6. Caso o registro do produto na ANVISA/MS esteja vencido, será aceito protocolo 

de petição de revalidação, desde que requerida no 1º (primeiro) semestre do ultimo ano 

do qüinqüênio de validade.  

7.3.7 Não serão aceitos protocolos de petição para obtenção de novo registro, sendo 

aceitas somente petições de renovação de registro anteriormente concedido pela 

ANVISA.  

7.3.8. A aceitação do protocolo de renovação do registro perante à ANVISA não eximirá 

o licitante ou fabricante da desclassificação, caso ocorra por qualquer motivo, durante a 

análise da petição de revalidação pela ANVISA a declaração do cancelamento do 

registro, sendo classificado neste caso o licitante com a melhor proposta subseqüente 

que atenda aos requisitos exigidos deste edital.  

 

7.4 ï QUALIFICA ÇÕES ECONÔMICO - FINANCEIRAS  

7.4.1  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuali zados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
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7.4.2  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pel o distribuidor do domicílio da 

pessoa física.  

 

7.4.3  As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas 

no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas do balanço patrimonial apenas para fins 

fiscais. Assim, para a prese nte licitação, é OBRIGATÓRIA  a apresentação desta peça, 

dispensando -se apenas a publicação e a sua transcrição no livro diário;  

 

 7.4.4 -Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência 

de sócios comuns, en dereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em conjunto 

com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, 

havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo  terceiro do artigo 43 da Lei 

8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas 

serão inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública.  

 

8. declarações  

8.1 .Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;  

8.2.Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 

da Constituição Federal;  

Declaração da licitante, sob as pena s do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, do objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto na 

minuta da ata de registro de preços;  

 

9. DA ENTEGRA DOS BENS DE CONSUMO   

9.1.  As empresas deverão seguir obrigatoriamente o cronograma de entrega dos produtos, sendo da 

responsabilidade da mesma manter todo o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias 

coletivas, sem prejuízo da Administração ou interrupção das entregas.  

9.2.  Os produtos deverão ser entregues no CADIM ï Centro de Distribuição de Medicamentos da 

Secretaria Municipal de Saúde em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o prazo para s ubstituição de medicamentos, caso 

seja necessário, será de 05 (cinco) dias, sob pena de desclassificação da empresa e aplicação de 

penalidade.  

9.3.  Os volumes com fração deverão estar identificados (sinalizado com cor ou etiqueta com aviso de 

fração) de mo do diferenciado para agilizar a conferência no recebimento quantitativo e qualitativo.  

9.4.  Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. Todos os 

volumes/caixas deverão ser entregue com identificação referente às informações acima relacionadas.  
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9.5. Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a nota fiscal, que deverá ser 

emitido pelo controle de qualidade do fabricante do produto, ñrelativo ao lote que est§ sendo entregueò, 

no qual são informadas  as especificações técnicas de qualidade do medicamento, tais como:  

-  Identidade ï Características que indicam os componentes ativos presentes na fórmula;  

-  Pureza ï a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;  

-  Concentração ï quantidade  do principio ativo contido no produto;  

-  Potência ï quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça sua ação 

terapêutica, até expirado o prazo de validade;  

-  Uniformidade da Dose .  

 

10. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS (MEDICAMENTOS):  

10.1.  Os produtos (MEDICAMENTOS) entregues serão recebidos de acordo com a necessidade do 

solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, preservação, integralidade, qualidade 

e da identificação e destinação do mesmo da origem até o Almoxarifado Centr al da Secretaria de 

VÁRZEA GRANDE.  

10.2.  Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente devolvidos para 

correção da Nota Fiscal.  

10.3.  O transporte deve ser feito pela empresa Contratada, conforme exigência das legislações 

sanitárias vigen tes, evitando qualquer tipo de contaminação dos medicamentos e risco a saúde 

dos usuários.  

10.4.  Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme as informações das notas fiscais.  

10.5.  Identificar cada produto com etiquetas adesivas constando às informa ções de validade e lotes.  

10.6.  Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, com irregularidade 

de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre o produto bem como se apresentar 

quaisquer descumprimentos da qualidade e qu antidade, além das exigências requeridas no Termo 

de Referência.  

10.7.  Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a nota fiscal, que deverá ser 

emitido pelo controle de qualidade do fabricante do produto, ñrelativo ao lote que est§ sendo 

entre gueò, no qual s«o informadas as especifica»es t®cnicas de qualidade do medicamento, tais 

como:  

-  Identidade ï Características que indicam os componentes ativos presentes na fórmula;  

        -  Pureza ï a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;  

-  Concentração ï quantidade do principio ativo contido no produto;  

-  Potência ï quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça sua ação 

terapêutica, até expirado o prazo de validade;  

       -  Uniformidade da Dose .  

 

11. DO PRAZO DE DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS E TROCA EM CASO DE INCONSISTÊNCIAS, 

PERDAS E AVARIAS:  
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11.1.  A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações e quantidades 

contidas no presente Ter mo de Referência, zelando pelo assíduo fornecimento do objeto.  

11.2.  A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, decorrente de sua 

culpa ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscal ização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

11.3.  A empresa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, inconsistências ou perdas, 

cujas embalagens não estejam íntegras, validade em desacordo com o exigido ou que 

apresentem alguma alteração no  prazo máximo de 0 5 (cinco) dias.  

11.4.  A partir desse prazo de troca, o CADIM solicitará o cancelamento dos itens em desacordo com o 

edital,  no que se refere aos documentos  de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus direto 

ou indireto, decorrente do mesmo,  inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos.  

 

12. EMBALAGENS DOS PRODUTOS:  

12.1 . Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva constando os 

seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nº. 2814/GM de 29 de maio de 1998), 

bem como o nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem 

seguir o seguinte padrão:  

a)  Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters utilizado para o 

acondici onamento do medicamento;  

b)  Embalagem secundária: caixa para acondicionamento de medicamentos alocados em caixas 

menores.  

12.2  Na proposta os produtos deveram ser informados quanto a quantidade por cartela, caixa ou 

outras formas de embalagem.  

12.3.  Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados de 

acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que 

conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embala gem 

secundária constar os seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nº. 

2814/GM de 29 de maio de1998). As informações referentes às quantidades das unidades por 

cartela, frasco, caixa, etc. deverão constar no contrato.  

12.4 .Os medicamento s deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 

soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.) e injetáveis (ampolas, frascos -

ampolas, etc.).  

 

13. DO PRAZO DE VENCIMENTO DOS MEDICAMENTOS:  

13.1.  Os Medicamentos deverã o ser entregues imediatamente após a sua fabricação ou até 06 meses 

dessa data, desde que os mesmos tenham prazo de validade total, igual ou superior a 18 (doze) meses.  

13.2.  Para os medicamentos com data de fabricação igual ou menor que 12 (doze) meses, d everão os 

mesmos respeitar a condição de não ter prazo de validade do produto menor que 75% do seu 

vencimento.  



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

    

        PROC. ADM. N. 368828/2016                                                                  Pregão Eletrônico  n.   17 /2016  

 

 

Avenida Castelo Branco, n. 2.500, Água Limpa, CEP n.78.125-700, Fone (65) 3688-8051  

39 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_____ __ 
 
 

13.3 .Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e 

previamente avaliada pela instância gestora  das Atas de Registro de Preços e fiscal  a Secretaria poderá, 

excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando -se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata 

substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de valida de.  

 

 

14 -  CUSTO TOTAL ESTIMADO:  

14.1.  O valor global de R$ 8.656,675 (Oito milhões Seiscentos e cinqüenta e seis mil , e Seiscentos e 

setenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos.)  

 

15 ï RECURSO:  

( X ) PRÓPRIO  ( X ) ESTADUAL   ( X ) FEDERAL  (    )CONVÊNIO  

 

16 ï DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

PROJETO ATIVIDADE  
ELEMENTO DE 

DESPESA  
FONTE  META/INDICADOR PDI  

1060  3.3.90.30  1002  2.6.1  

1060  3.3.90.32  1002/206  2.6.1  

2239  3.3.90.30  204  2.6.1  

2168  3.3.90.30  203/1002  2.6.1  

2225  3.3.90.30  206/1002  2.6.1  

2225  3.3.90.32  206/1002  2.6.1  

2144  3.3.90.30  204/304/1002  2.6.1  

2263  3.3.90.30  204/304/1002  2.6.1  

1050  3.3.90.30  1002  2.6.1  

 

PERSPECTIVA 

OBJETIVO 
ESTRATÉGICO 

INDICADOR  META DE 
LONGO PRAZO  

INICIATIVAS  PROJETO/A
TIVIDADE  

RESPONS
AVÉL 

12. Elevar a 

expectativa de 
vida da 
população.  

Percentual de 

unidades de 
saúde com 
serviços de 
farmácia 
estruturados e 
organizados.  

2.6 Elevar de 

0% para 30% 
(9 Unidades) 
nº. de  unidades 
saúde com 
assistência 
farmacêutica 
estruturada e 

organizada, ate 
dez/18.  

2.6.1 ï Prestar 

assistência 
farmacêutica de 
qualidade aos 
usuários profissionais 
da saúde, da rede 
pública de VG, 
contribuindo na 

ampliação do acesso e 
utilização racional d os 
medicamentos.  

2239/2168

/2225/214
4/1060/22
63/1050  

Luiz 
Soares  

 

Meta Anual:   Resp.:   

Medidas ï Atividades 
(O quê?)  

Resp. (Quem?)  Prazo (Qdo?)  Justificativa (Por 
quê?)  

Recursos 
Necessário
s (Qt 
Custa?)  

Inicio  Fim    
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17 -  DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO  

( X ) Compras de materiais e bens comuns  
(   ) Compras de equipamento e materiais permanentes  
(   ) Serviços comuns ï manutenção/prestação de serviços  

(   ) Serviços especializados  
(   ) Serviços técnicos -  consultoria/auditoria/assessoria  
(   ) Serviços de engenharia e obras  
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

18.1. A FORNECEDORA se obriga a assinar a Ata , onde passará a ser CONTRATADA  e posteriormente 

retirar a Nota de Empenho/Ordem de Serviços no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis , contados 

do recebimento da convocação formal;  

18.2. Fornecer os medicamentos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde ï 

SMS;  

18.3. Disponibilizar os medicamentos no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento 

da O rdem de Fornecimento e Nota de Empenho , acompanhado de Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;  

18.4. Os itens que constam neste Pregão serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 

como qualidade e quantidade, de acordo com o termo, sendo que o prazo para conferência e eventual 

troca do produto feita por parte da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, através da Diretora de Logística 

e Suprimentos /Coordenadoria de Assistência Farmacêutica da Secreta ria Municipal de Saúde, é de 05 

(cinco) dias, sendo a responsabilidade da fornecedora a substituição do mesmo, depois do comunicado da 

SMS de quaisquer produtos em desconformidade com o das especificações;  

18.5. A nota fiscal deverá especificar número de c ada lote/item e sua validade com a respectiva 

quantidade, em concordância com os produtos/medicamentos apresentados no ato da entrega, bem 

como a entrega no CADIM , deverá os medicamentos ser separados por lote, para facilitar a conferência. 

Casos em desaco rdo, não serão recebidos;  

18.6. O recebimento não excluirá a fornecedora da responsabilidade civil, nem ético -profissional, pelo 

perfeito fornecimento dos medicamentos, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93;  

18.7.  Corrigir, às suas expen sas, no todo ou em parte, o objeto desta dispensa em que se verificarem 

vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;  

18.8.  Manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental apresentadas no ato da 

contratação;  

18.9.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência à SMS, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da entrega;  

18.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da SMS, no tocante ao fornecimento dos medicamentos, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;  

18.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive co nsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
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18.12.  Comunicar imediatamente à SMS qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

18.13. Fiscalizar e acompan har a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo - lhe, integralmente, os ônus decorrentes;  

18.14. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas pela SMS;   

18.15. Substituir de imediato, ap ós notificação formal, os medicamentos entregues em desacordo com 

as especificações do Edital, ou que apresentem vício de especificação, qualidade ou de quantidade, sem 

ônus para Secretaria Municipal de Saúde . 

18.16. Se a fornecedora recusar -se a retirar a  Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se às penalidades;  

18.17.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da 

ata;   

18.18 . A inadimplência da fornecedora com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transferem a responsabilidade por seu pagamento a SMS, nem poderá onerar o objeto do contrato, 

razão pela qual a fornecedora renuncia expressamente a qualq uer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva com a SMS;  

18.19. A fornecedora deverá fornecer informações referentes a apresentação/embalagem/volume/caixa 

para fechamento e fins de transporte, evitando assim o fracionamento dos produtos.  

18.20.  A fornec edora é obrigada a comunicar imediatamente ao CADIM/Secretaria Municipal de 

Saúde , qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 

recebimento de correspondências;  

18.21.  A fornecedora é obrigada a responder per ante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais 

prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 

a sua responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução do 

objeto deste edital.  

18.22 . A fornecedora é obrigada a responsabilizar -se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração de estimativa de custos e que  edundem em aumento de despesas para o 

CONTRATANTE;  

18.23. Se a fornecedora recusar -se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se ás penalidades;  

 

19.  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:  

19.1. A fornecedora  é obrigada ainda:  

19.2. Assumir a responsabilidade po r todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando -se a saldá - las na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

19.3. Assumir , também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados na execução dos serviços ou em conexão com ele;  
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19.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao 

processo licitatório e ao presente contrato , originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou 

continência;  

19.5. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qua lquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, sem prévia autorização da Contratante.  

19.6. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

20.1 -  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

da Secretaria Municipal, quando necessário, para entrega dos serviços refere ntes ao objeto;  

20.2. A CONTRATANTE é obrigada a prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela FORNECEDORA, com relação ao objeto deste Pregão;  

20.3. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste T ermo de Referencia, 

através de seus fiscais.  

20.4 -  Exercer a fiscalização por servidores designados;  

20.5 -  Controlar e documentar as ocorrências havidas;  

20.6 -  Emitir, por intermédio de servidor/gestor, designado pelo Órgão, pareceres sobre os atos relativ os 

à execução do contrato, em especial, quanto ao descumprimento das condições estabelecidas neste  

Termo de Referência  e à proposta de aplicação de sanções.  

20.7. A Secretaria Municipal de Saúde é obrigada a proporcionar todas as facilidades indispensáveis  à 

boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da fornecedora  às dependências da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, desde que 

devidamente autorizados;  

20.8. Efetuar o pagamento, media nte apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas vias 

correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue atestado pela 

autoridade competente e de conformidade com o discriminado na proposta da adjudicatária e o const ante 

na Nota de Empenho, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, através de ordem bancária contratada 

pela instituição financeira da Administração Municipal, devendo para isto ser indicada à agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá se r realizado o depósito. O pagamento da nota 

fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade da contratada.  

20.9. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas neste termo, bem como recusar 

os serviços que estiverem em desacordo.  

20.10. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto.  

20.11 -  Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 

termo de referência;  

20.12 -  O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e /ou legais cabíveis.  
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20.13 -  A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

Contratada,  por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas do termo referência;  

20.14 -  Aplicam -se, subsidiariamente a esta Cláusula, as disposições constantes as Seção IV do Capítulo 

III da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.  

20.15 -Por conveniência da Administração poderá ser celebrado contrato do saldo restante da Ata de 

Registro de Preços nos moldes desse Termo de Referência e Edital e em conformidade com a lei 

n.8.666/93.  

21. DO PAGAMENTO  

21.1. O pagamento será efetuado mediante  apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas 

vias correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue e atestado pela 

autoridade competente.  

21.1.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias , após a apresenta ção da nota fiscal, feita 

através de ordem bancária e de acordo com as informações repassadas pela empresa vencedora 

indicando a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito, 

sendo feita através da instituição finan ceira da Administração Municipal.  

21.1.3. Cumpridas todas as etapas da fiscalização, a Nota Fiscal do produto entregue deverá ser 

atestada pelo fiscal do contrato e encaminhada  a Diretoria/Coordenadoria Administrativa da SMS, para 

providencias cabíveis.  

2 1.1.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando -se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

2 1.1.5. O pagamento da nota fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade fiscal 

da fornecedora .  

 

21.2 Do reajuste  

21.2.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixo e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) 

ano, contados a p artir da data de assinatura da Ata.  

 

21.3 Do reequilíbrio  

21.3.1.  O valor da ata poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista a  manutenção do 

equilíbrio econômico - financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da lei 8666/93, e 

observados os itens subseqüentes deste termo de referência.  

21.3.2.  As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, de verão fazer -se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 

incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos da ata.  

21.3.3 Deverão estar presentes os seguintes pressupost os da concessão do direito, quais sejam:  

a) elevação dos encargos do particular;  

b) ocorrência de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços;  

c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e  
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d) imprevisibilidade da ocorrência do evento.  

 

22 ï Do cancelamento da Ata de Registro de Preços  

O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I -  descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II -  não retirar a nota de empenho ou instrumento e quivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III -  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV -  sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 , ou 

no  art. 7 º  da Lei n º  10.520, de 2002 . 

 

Parágrafo único.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

do  caput  será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

22.1 . O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

I -  por razão de interesse público; ou  

II -  a pedido do fornecedor.   

 

23 ï INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU ROS, ETC.  

Correrão por conta exclusivas do CONTRATANTA: Todos os impostos e taxas que forem devidos 

em decorrência das contratações do objeto deste termo de referência;  

24 -  DAS PENALIDADES  

A licitante  ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitur a pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos:  

1.8.  Cometer fraude fiscal;  

1.9.  Apresentar documento falso;  

1.10.  Fazer declaração falsa;  

1.11.  Comportar -se de modo inidôneo;  

1.12.  Não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

1.13.  Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

1.14.  Não mantiver a proposta.  

2. Para os fins da Subcondição de inidôneo reputar -se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90,  92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

25. ADVERTÊNCIA  

26.1  A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos:  

d.  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuí zos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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e.  Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, desde 

que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

inidoneidad e;  

f.  Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;  

26.2 -  Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior a 5 

(cinco) dias úteis.  

 

26 -  MULTA  

27.1  Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento convocatório 

ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a:  

e.  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

V O atraso para efeito de cálculo, mencionad o no item anterior será contado em dias corridos, a 

partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias;  

f.  10% (dez por cento) sobre o valor constante na Ata, pela inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis;  

g.  15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

h.  3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido no 

it em 15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o proponente 

convocado para a assinatura da Ata.  

27.2  A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATAN TE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados 

sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto 

inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

27.3  A multa será descontada dos créditos constant es da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial;  

27.4  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou fornecimento 

advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

27.5  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS)  ANOS 

27.6  A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos inadimplentes 

culposos que prejudica rem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 

10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação;  

27.7  A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

pode rá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

27.8 -  por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

a-  atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado prejuízos 

para a CONTRATANTE;  
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b -  execução insatisfatória dos fornecim entos e/ ou serviços contratados;  

27.9 -  por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a-  não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

b -  se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê - las inadequadamente, no que diz respeito à 

sua fru ição, qualidade e riscos de operacionalização;  

c-  prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste;  

d -  cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando a 

rescisão da Ata.  

27.10  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA  

27.11  Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão 

aplicada com base no inciso anterior.  

27.12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública s erá 

proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a 

seguir indicados:  

1.  Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;  

2.  Prática de atos ilícitos, v isando frustrar a execução do contrato;  

27.13 -  demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em 

virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  

a) -  praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante  ou ações que evidenciem 

interesses escusos ou má - fé;  

b) -  apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c) -  reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

tenha tomado conheci mento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o 

consentimento da Contratante, por escrito.  

Parágrafo Primeiro -  Independentemente das sanções administrativas a que se refere a  Cláusula 

Décima Quarta deste contrato, a ADJUDICADA/CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização 

por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

Parágrafo Segundo -  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido proc esso administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo - lhe franqueada vista ao 

processo.  

27 -  PUBLICAÇÕES:  

(  ) Jornal oficial da união ï D.O.U   (x) Jornal oficial do estado -  IOMAT  

(x) Jornal oficial do mu nicípio -  AMM  (x) INTERNET  

(x) jornal de circulação estadual ï outros  

(x) Diário oficial eletrônico tribunal de contas estadual -  DOE/TCE  
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28 -  SUGESTÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

(    ) Convite       (  ) Pregão presencial  

(    ) Concorrência pública     (   ) Compra direta  

(    ) Tomada de preços     (  ) Adesão  

(  X ) Pregão Eletrônico/Registro de Preços/Menor Preço por Item   

29 ï RESPONSÀVEIS PELO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/ATESTOS DE NOTAS FISCAIS:  

Será responsável para conferir a documentação de compra, o rdem de compra e empenho, nota 

fiscal, conferência técnica das especificações determinadas no processo de programação e aquisição, 

conferindo o nome, apresentação/unidade e condições de conservação, verificar se consta o número do 

registro do produto na ca ixa, lote e validade, marca ofertada na dispensa.  

Fiscal: Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do servidor, o senhor MARCUS 

VINICIUS DE ANDRADE, brasileiro,  Superintendente do CADIM, portador da célula de Identidade RG 

N°. 656.987 -0  Órg ão Emissor: SSP/MT, inscrito no CPF sob o n°. 880.041.121 -53 e matricula n°109059, 

residente domiciliado, Rua Manágua n°238 CEP: 78.060604 Bairros: Jardim das Américas, Cuiabá/MT.  

 

30 ï DA ISENÇÃO DO ICMS  

Fica previsto a aplicação do Convenio ICMS Confaz  nº 87/2002.  

31 ï PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  

Terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, tendo início na data da assinatura.  

32 ï PRAZO PARA INICIO DA PRESTAÇÃO DOS MEDICAMENTOS  

A contratada deverá efetuar a entrega dos medicamentos, no prazo máximo de 10 ( dez) dias 

corridos, após o recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho, o não cumprimento ensejara a 

aplicação de penalidade.  

33 ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

34.1  todas as alterações que se fizer em necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a ATA;  

34.2  É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente para qualquer operação Financeira, sem prévia e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.  

34 -  DO  FORO  

35.1  As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande -MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas desse instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro , por mais privilegiado que seja.  

Várzea Grande ï MT, 01 de abril de 2016.  

DANIELLE CRISTINA LEITE MARTINS DE CAMPOS  

CRF/MT 2072  
ELABORADOR DO T.R  
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊ NCIA  

CODIGO 

BETHA  
ITEM  

CÓDIGO 

BR  

PRINCIPIO ATIVO  

APRESE

NTAÇÃO  

UNIDAD

E 

PADRONIZA

ÇÃO  

CONSUMO 

MENSAL  

CONSUMO 

ANUAL           

(12 MESES)  VALOR 

UNITÁRIO  

01.02.21045  001  293891  

Acebrofilina 5mg/mL  

Solução 

Oral  

Frasco 

120mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 2,5800  

01.02.21048  002  274918  

Acetato de Retinol 

10.000 UI/g + 

Aminoácidos 25 mg/g 
+ Metionina 5 mg/g 

+Cloranfenicol 5 mg/g  

Pomada 

Oftalmica  

Bisnaga 

3g  

 TERCIARIA 

PROC. 

INTERNO  

30  360  

R$ 8,4967  

01.02.21049  003  278283  
Acetazolamida 250mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  30  360  

R$ 0,3480  

01.02.21230  004  335091  Acetilcisteina 

100mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

3mL  
TERCIARIA  100  1200  

R$ 2,7100  

01.02.21229  005  270558  

Acetilcisteina 20mg/mL  

Xarope  
Frasco 

100mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 4,3416  

01.02.21231  006  355786  

Acetilcisteina 40mg/mL  

Xarope  
Frasco 

100mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 36,8233  

01.02.21050  007  434277  

Ácido Ácetico  

Solução 

aquosa  

Frasco 

100mL  
 TERCIARIA  10  120  

R$ 16,1667  

01.02.21302  008  271687  
Ácido Ascórbico, 100 

MG/ML  
Solução 

Injetável  

Ampola 

5mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
3000  36000  

R$ 0,5800  

01.02.21301  009  271689  

Ácido Ascórbico, 200 

MG/ML  

 

, 200 MG/ML  

Solução 

Oral  

Frasco 

20mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

3000  36000  

R$ 0,9800  

01.02.21052  010  278338  Ácido Tranexâmico 

250mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  500  6000  

R$ 1,5067  

01.02.21053  011  327566  Ácido Tranexâmico 

50mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

5mL  
TERCIARIA  1000  12000  

R$ 2,2433  

01.02.21051  012  281657  

Ácidos graxos 

essenciais, composto 

dos Ácidos Caprílico, 

Cáprico, Láurico, 

Linolêico , Lecitina De 

Soja, associados com 
Vitaminas "A" E "E"  

Loção  
Frasco    

100 mL  

 TERCIARIA 

PROCESSO 

ADM 

100  1200  

R$ 2,1633  

01.02.21054  013  278281  

Adenosina 3mg/mL  

Solução 

Injetavel  

Ampola 

2mL  
TERCIARIA  30  360  

R$ 9,0330  

01.02.21055  014  269628  
Albendazol 200mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  500  6000  

R$ 0,4700  

01.02.21056  015  268376  Albumina Humana 

20%  

Solução 

Injetável  

Frasco 

50mL  
TERCIARIA  300  3600  

R$ 83,5300  

01.02.21057  016  275423  

Alteplase 50 mg/mL  

Pó Liófilo  

para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola+ 

Frasco 
diluente 

50mL  

TERCIARIA  10  120  
R$ 

1.664,2300  

01.02.21058  017  271660  Ambroxol, sal 

cloridrato, 3 MG/ML  

Xarope  
Frasco 

120mL  

BÁSICA 

TERCIARIA  
2000  24000  

R$ 1,0673  

01.02.21059  018  271659  Ambroxol , sal 
cloridrato, 6 MG/ML  

Xarope  
Frasco 

120mL  

BÁSICA 

TERCIARIA  
2000  24000  

R$ 0,9497  
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01.02.21060  019  268383  Amicacina Sulfato, 50 

mg/ml  

Solução 

Injetável  

Ampola 

2mL  

SECUNDARIA     

TERCIARIA  
150  1800  

R$ 0,6800  

01.02.21061  020  268381  Amicacina  Sulfato, 

250mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

2mL  

SECUNDARIA     

TERCIARIA  
300  3600  

R$ 1,3967  

01.02.21062  021  267511  

Aminofilina 100mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 0,0575  

01.02.21063  022  292402  

Aminofilina 24mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

10mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
1500  18000  

R$ 0,8675  

01.02.21064  023  271100  Amoxicilina, associada 

com clavulanato de 

potássio, 1G + 200MG  

Pó para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  600  7200  

R$ 5,7675  

01.02.21065  024  268207  

Ampicilina  1g  

Pó Liófilo 

para 
Solução 

Injetável  

Fr./Amp.  

 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 6,6226  

01.02.21066  025  267515  

Ampicilina 500g  

Pó Liófilo 
para 

Solução 

Injetável  

Fr./Amp.   TERCIARIA  60  720  

R$ 0,1360  

01.02.21067  026  268395  

Anfotericina B 50mg  

Pó para 

solução 

injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  30  360  

R$ 226,8571  

01.02.21069  027  268394  
Anfotericina B 

Lipossomal 50mg  

Pó para 

solução 

injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  50  600  

R$ 1,7500  

01.02.21077  028  268082  
Atorvastatina Cálcica 

40mg  

Comprimi

do  
Unidade  

TERCIARIA    

PROC. 

INTERNO  

100  1200  

R$ 0,9575  

01.02.21070  029  268396  Atracurio Besilato 

10mg/ mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

2,5mL  
TERCIARIA  120  1440  

R$ 7,8775  

01.02.21073  030  268396  Atracurio Besilato 

10mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

5mL  
TERCIARIA  120  1440  

R$ 5,3600  

01.02.21075  031  271051  Atropina Sulfato 

10mg/ml (1%)  

Solução 

Oftalmica  

Frasco         

5 mL  
 TERCIARIA  5 60  

R$ 7,4700  

01.02.21079  032  268952  Azitromicina 500 

mg/mL pó liofilizado  

Solução 

Injetável  
Ampola  TERCIARIA  30  360  

R$ 14,0380  

01.02.21080  033  271746  

Baclofeno 10mg  

Comprimi

do  
Unidade  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
2000  24000  

R$ 0,1343  

01.02.21082  034  267907  Beclometasona 

400mcg/mL  

Suspensã

o 

Inalatoria  

Flaconete 

2mL  
TERCIARIA  60  720  

R$ 3,8233  

01.02.21083  035  308726  
Benzoato de benzila 

25%  

Emulsão 

tópica  

Frasco 

100mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 2,0767  

01.02.21085  036  272913  

Benzocaína 200mg/g  

Geléia  Tubo 12g  
BÁSICA   

ODONTO 
100  1200  

R$ 6,9767  

01.02.21087  037  271052  

Bicarbonato de sódio  

Pó 
Envelope 

100g  
TERCIARIA  30  360  

R$ 1,9500  

01.02.21088  038  269603  
Bisacodil 5mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  120  1440  

R$ 0,0964  
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01.02.21090  039  270095  Bupivacaína (cloridrato 

de) associada à Glicose 

0,5% +8%  

Solução 

Injetável  

Ampola 

4mL  
TERCIARIA  1000  12000  

R$ 2,7600  

01.02.21092  040  269572  
Bupivacaína (cloridrato 

de) isobárica 0,5%  

Solução 

Injetável  

Ampola       

4 mL  
TERCIARIA  90  1080  

R$ 4,0400  

01.02.21101  041  268405  

Cefazolina Sódica, 1g  

Pó para 

Solução 

Injetavel  

Frasco/  

Ampola  

 

SECUNDARIA  

TERCIARIA  

4500  54000  

R$ 4,8967  

01.02.21103  042  339846  
Cefepime Cloridrato, 

1g  

Pó para 

Solução 

Injetavel  

Frasco/  

Ampola  
  TERCIARIA  300  3600  

R$ 4,1998  

01.02.21104  043  339847  
Cefepime Cloridrato, 

2g  

Pó para 

Solução 

Injetavel  

Frasco/  

Ampola  
  TERCIARIA  300  3600  

R$ 8,9560  

01.02.21106  044  308736  

Cetoconazol 20 mg/g  

Creme  Tubo 30g  

BÁSICA 

SECUNDARIA 
TERCIARIA  

2000  24000  

R$ 1,1175  

01.02.21108  045  267151  

Cetoconazol 200 mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 
SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 0,0997  

01.02.21109  046  340101  Cetoprofeno 100mg, 

pó liófilo  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola    
 TERCIARIA  1000  12000  

R$ 3,0775  

01.02.21100  047  270814  

CIANOCOBALAMINA, 

ASSOCIADA COM 

DEXAMETASONA, 
PIRIDOXINA E 

TIAMINA, 5MG + 4MG 

+ 100MG + 100MG, 

INJETÁVEL, AMPOLA I 

DE VITAMINAS E 

AMPOLA II COM 

DEXAMETASONA 

Solução 

Injetável  

Ampola I 

1mL 

Ampola II 

2mL  

 TERCIARIA 
PROC. 

INTERNO  

30  360  

R$ 7,8300  

01.02.21111  048  276378  
Cilostazol 100mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  300  3600  

R$ 0,5425  

01.02.21113  049  267627  
Cimetidina 200mg  

Comprimi

do  
Unidade   TERCIARIA  1000  12000  

R$ 0,2067  

01.02.21115  050  267629  
Cinarizina 75mg  

Comprimi

do  
Unidade   TERCIARIA  20000  240000  

R$ 0,0903  

01.02.21117  051  292418  Ciprofloxacina 
Cloridrato, 2mg/mL  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Bolsa 
100mL  

TERCIARIA  2000  24000  
R$ 2,4800  

01.02.21119  052  268439  
Claritromicina 500mg  

Comprimi
do  

Unidade  TERCIARIA  30  360  
R$ 3,1050  

01.02.21121  053  292419  Clindamicina 150 mg/ 

mL  

Solução 

Injetavel  

Ampola 

4mL  
 TERCIARIA  1500  18000  

R$ 3,9667  

01.02.21122  054  272043  Clonidina Cloridrato, 

0,1mg  

Comprimi
do  

Unidade  TERCIARIA  60  720  

R$ 0,1500  

01.02.21124  055  272045  
Clopidogrel 75mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  600  7200  

R$ 0,5450  

01.02.21126  056  335100  Cloranfenicol 1g, pó 

liófilo  

 Solução 

Injetável  
Frasco  TERCIARIA  30  360  

R$ 2,4600  

01.02.21125  057  345638  

Cloranfenicol 4mg/ml  

Solução 

Oftalmica  

Frasco     

10 mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

50  600  

R$ 8,4233  
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01.02.21128  058  267164  

Cloreto de Potássio 6%  

Solução 

oral  

Frasco  

100 mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 
TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 2,0800  

01.02.21143  059  274497  
Clortalidona 25mg  

Comprimi
do  

Unidade  TERCIÁRIA  60  720  
R$ 0,1700  

01.02.21144  060  270495  
Colagenase, 

apresentação 

associada com 

Cloranfenicol 0.6UI/g 

+ 0,01g/g  

Pomada  Tubo 30g  

PROC. 

INTERNO 

TERCIARIA  

300  3600  

R$ 7,6967  

01.02.21145  061  270990  Colestiramina  4g  Pó Envelope  TERCIARIA  30  360  R$ 5,0600  

01.02.21146  062  272093  

VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, B1 -  5 

MG, B2 -  2MG, B6 -  
2MG, B5 -  3MG, PP -  

20MG  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 
TERCIARIA  

20.000  240.000  R$ 0,0400  

01.02.21149  063  272091  
VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, 

VITAMINAS: 

B1,B2,B6,B12 E PP, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

2mL  

 

SECUNDARIA  

TERCIARIA  

3.000  36.000  R$ 1,0300  

01.02.21147  064  272092  
VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, 

VITAMINAS: 

B1,B2,B6,B12 E PP  

SOLUÇÃO 

ORAL -  

GOTAS 

Frasco 

20ml  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

2000  24000  R$ 1,6600  

01.02.21150  065  276283  DESLANÓSIDO, 0,2 

MG/ML  

SOLUÇÃO 
INJETÁVE

L 

Ampola 

2ml  
TERCIARIA  150  1800  R$ 1,3550  

01.02.21152  066  267645  
Dexclorfeniramina 

Maleato, 2mg  

Comprimi
do  

Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 0,0800  

01.02.21153  067  271000  
Diclofenaco Sal Sódico 

50mg  

Comprimi

do  
Unidade  

 BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

45000  540000  

R$ 0,0300  

01.02.21154  068  271003  Diclofenaco Sal Sódico, 
25mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

3mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
7000  84000  

R$ 0,5400  

01.02.21155  069  272334  Dimenidrinato 50mg/ 
mL + Piridoxina 50mg/ 

mL  

Solução 

Injetável 

Intraveno

so 

Ampola 

10mL  
TERCIARIA  300  3600  

R$ 1,0200  

01.02.21156  070  272334  Dimenidrinato 50mg/ 
mL + Piridoxina 50mg/ 

mL  

Solução 

Injetável 

Intramus

cular  

Ampola 

1mL  
TERCIARIA  300  3600  

R$ 1,2000  

01.02.21157  071  269962  

Domperidona 10mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

7200  86400  

R$ 0,0932  

01.02.21159  072  269963  

Domperidona 1mg/mL  

Suspensã

o Oral  

Frasco   

100mL   

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

6000  72000  

R$ 5,4300  

01.02.21164  073  272644  
Enoxaparina Sodica 

20mg/mL  

 Solução  

Injetável  

Seringa 

Preenchid

a 0,2mL  

 TERCIARIA  300  3600  

R$ 8,4700  

01.02.21166  074  272645  Enoxaparina Sodica 

40mg/mL  

 Solução  
Injetável  

Seringa 

Preenchid

a 0,4mL  

 TERCIARIA  1000  12000  

R$ 3,7500  
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01.02.21168  075  269990  Eritromicina 25mg/mL  
Suspensã

o Oral  

Frasco 

60mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  R$ 3,3300  

01.02.21169  076  270889  Escina 10mg/g + 

Salicilato de 

Dietilamonio 50mg/g  

Gel 
Bisnaga 

30g  
TERCIARIA  20  240  

R$ 10,4950  

01.02.21099  077  270622  
Escopolamina 

butilbrometo  + 

Dipirona 6,67mg/mL + 

333,4mg/mL  

Solução 

Oral  

Frasco 

20mL  

BASICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

3000  36000  

R$ 1,9200  

01.02.21094  078  267283  
Escopolamina 

butilbrometo 10mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BASICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

6000  72000  

R$ 0,2150  

01.02.21098  079  267282  
Escopolamina 

butilbrometo 20mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  
TERCIARIA  1500  18000  

R$ 1,3775  

01.02.21095  080  270621  

Escopolamina 

butilbrometo, 

associada com dipirona 

sódica, 4mg + 

500mg/ml, solução 

injetável  

Solução 

Injetável  

Ampola 

5mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
2500  30000  

R$ 1,1183  

01.02.21171  081  272198  

Etilefrina 10mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
300  3600  

R$ 1,0000  

01.02.21173  082  274226  
Femprocumona 3mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  10  120  

R$ 0,2933  

01.02.21175  083  396471  

Fenoterol 5mg/mL  

Solução 

Inalatória  

Frasco 

20mL  

BASICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 1,5867  

01.02.21176  084  274995  Ferropolimaltose 

100mg/mL (Sacarato 

Hidroxido Ferrico)  

Solução 
Injetável  

Ampola 
5mL  

 TERCIARIA  300  3600  

R$ 0,8550  

01.02.21178  085  292399  Fitomenadiona 10mg/ 

mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
600  7200  

R$ 1,1443  

01.02.21186  086  267662  

Fluconazol 150 mg  

Cápsula  Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

3000  36000  

R$ 0,1317  

01.02.21187  087  271116  
Fluconazol 2 mg/ mL  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Bolsa 
100mL  

TERCIARIA  150  1800  
R$ 2,8450  

01.02.21190  088  267328  
Fosfato de sódio, 

enema, fosfato 

monobásico 16% + 

fosfato dibásico 6%  

Enema  
Frasco 

133mL  
TERCIARIA  100  1200  

R$ 3,8000  

01.02.21192  89  353398  

SURFACTANTE 

PULMONAR, FRAÇÃO 

FOSFOLIPÍDICA DE 

PULMÃO PORCINO, 80 
MG/ML, SUSPENSÃO 

PARA INSTILAÇÃO 

ENDOTRAQUEOBRÔNQ

UICA  

Solução 
Injetável  

Ampola 
1,5ml  

TERCIARIA  90  1080  R$ 862,9933  
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01.02.21193  90  367765  

GELATINA FLUIDA 

MODIFICADA 

(SUCCINILGELATINA), 

3,5%, EM SISTEMA 

FECHADO 

Solução 

Injetável  

Frasco/Bo

lsa  
TERCIARIA  10  120  R$ 16,6030  

01.02.21194  091  268256  

Gentamicina 40mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  

SECUNDARIA     

TERCIARIA  
300  3600  

R$ 0,5733  

01.02.21195  092  269759  

Gentamicina 80mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

2mL  

SECUNDARIA     

TERCIARIA  
1200  14400  

R$ 0,7333  

01.02.21197  093  267540  

Glicose 0,25 (25%)  

Solução 

Injetável  

Ampola 

10mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
1500  18000  

R$ 0,2125  

01.02.21196  094  268185  

Glicerol 95%  

Supositori

o Infantil  
Unidade  TERCIARIA  30  360  

R$ 1,2633  

01.02.21198  095  270019  Gliconato de Cálcio 

10%  

Solução 

Injetável  

Ampola 

10mL  
TERCIARIA  1200  14400  

R$ 1,3500  

01.02.21199  096  272796  Heparina Sódica 5.000 

UI  

 Solução  

Injetável  

Fr/ 

Ampola     

5 mL  

 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

150  1800  

R$ 3,4000  

01.02.21200  097  342258  Imipenem associado à 

Cilastatina Sódica 
500mg + 500mg  

Pó 

liófilopara 

Suspensã

o 
Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  600  7200  

R$ 13,7267  

01.02.21201  098  266827  Imunoglobulina 
Humana Anti RHO (D) 

300mcg  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1,5mL  
TERCIARIA  15  180  

R$ 120,6000  

01.02.21203  099  266820  Imunoglobulina 

Humana, endovenosa, 

5g  

Pó para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  60  720  

R$ 510,0000  

01.02.21204  100  268265  
Iodeto de Potássio 

20mg/mL  

Solução 

Oral  

Frasco 

100mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 1,8200  

01.02.21205  101  273404  Isossorbida, Sal 

Mononitrato, 10 

mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  
TERCIARIA  200  2400  

R$ 1,6467  

01.02.21206  102  273396  Isossorbida, Sal 

Dinitrato, 10 mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  30  360  

R$ 0,1344  

01.02.21207  103  268861  

Itraconazol 100mg  

Cápsula  Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

2000  24000  

R$ 0,4690  

01.02.21208  104  305270  

Levofloxacina 500mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 0,6400  

01.02.21209  105  332985  
Levofloxacina 5mg/mL  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Bolsa 
100mL  

TERCIARIA  300  3600  
R$ 3,5600  

01.02.21210  106  273413  

Linezolida 2mg/mL  

Solução 

Injetável  

Bolsa/ 
Frasco 

300mL  

TERCIARIA  60  720  

R$ 23,6000  

01.02.21142  107  273264  Loperamida Cloridrato, 

2mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  150  1800  

R$ 0,1940  

01.02.21211  108  273466  

Loratadina 10mg  

Comprimi
do  

Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 0,0510  
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01.02.21212  109  273467  

Loratadina 1mg/ mL  

Xarope  
Frasco 

100mL  

BÁSICA 

SECUNDARIA 
TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 2,2850  

01.02.21213  110  287473  
Losartana Potássica 
100mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 
SECUNDARIA 

TERCIARIA  

5000  60000  

R$ 0,2467  

01.02.21214  111  299675  Manitol 20%, sistema 

fechado  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Bolsa 

250mL  

SECUNDÁRIA 

TERCIARIA  
300  3600  

R$ 4,7600  

01.02.21215  112  267692  

Mebendazol 100mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BASICA 

SECUNDARIA 

ERICARIA  

2500  30000  

R$ 0,0380  

01.02.21216  113  267694  Mebendazol 20mg/mL  
Suspensã

o oral  

Frasco 

30mL  

BASICA 

SECUNDARIA 

ERICARIA  

5000  60000  

R$ 0,8230  

01.02.21217  114  357788  Mepivacaína Cloridrato 

à 3%  

Solução 
Injetável  

Ampola 
1,8mL  

BÁSICA   
ODONTO 

300  3600  

R$ 1,0700  

01.02.21218  115  268488  Meropenem 1g Pó 
liófilo  

 Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  600  7200  

R$ 17,5000  

01.02.21219  116  268487  Meropenem 500mg Pó 

liófilo  

 Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  600  7200  

R$ 8,6750  

01.02.21220  117  267688  Metildopa 500 mg  
Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

20000  240000  

R$ 0,2125  

01.02.21221  118  268263  Metilergometrina 

Maleato, 0,125mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  200  2400  

R$ 0,2100  

01.02.21222  119  268264  Metilergometrina 

Maleato, 0,2mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  
TERCIARIA  200  2400  

R$ 1,3420  

01.02.21223  120  271599  Metilprednisolona Sal 

Succinato  500mg, pó 

liófilo  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  100  1200  

R$ 35,7455  

01.02.21295  121  345259  METOPROLOL, 1 

MG/ML  

 Solução  

Injetável  

Ampola       

5 mL  
TERCIARIA  60  720  

R$ 21,1233  

01.02.21225  122  268498  

Metronidazol 5mg/mL  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Bolsa       

100 mL  

 TERCIARIA  1200  14400  

R$ 1,6800  

01.02.21226  123  396567  Micafungina Sódica 

50mg, Pó Liófilo  

Solução 

injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  30  360  

R$ 109,5850  

01.02.21227  124  273479  
Minoxidil 10mg  

Comprimi
do  

Unidade  TERCIARIA  30  360  
R$ 1,1350  

01.02.21228  125  273455  

Mupirocina 20mg/g  

Pomada  
Bisnaga 

30g  

BÁSICA 
SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 8,9000  

01.02.21232  126  273167  Neomicina, associaa 
com bacitracina, 5mg 

+ 250UI/g  

Pomada  
Bisnaga 

15g  

BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

2500  30000  

R$ 1,8300  

01.02.21224  127  273457  
Neostigmina, 

Metilsulfato 0,5mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  
TERCIARIA  600  7200  

R$ 0,6800  

01.02.21233  128  273710  

Nimesulida 100mg  

Comprimi

do  
Unidade  

 BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

20000  240000  

R$ 0,0550  
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01.02.21234  129  273711  
Nimesulida 50mg/mL  

Solução 

Oral  

Frasco 

15mL  
 TERCIARIA  150  1800  

R$ 0,7500  

01.02.21235  130  270007  
Nimodipino 30mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  1000  12000  

R$ 0,0900  

01.02.21236  131  266788  

Nistatina 25.000UI/g  

Creme 

Vaginal  
Tubo 60g  

BÁSICA 
SECUNDARIA  

TERCIARIA  

4000  48000  

R$ 2,7850  

01.02.21237  132  279297  Nistatina 100.000UI/g 
associada à Oxido de 

Zinco 200mg/g  

Pomada  Tubo 60g  
BÁSICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

1000  12000  

R$ 4,6750  

01.02.21238  133  268970  NITROGLICERINA, 5 

MG/ML  

Solução 
Injetável  

Ampola 
5ml  

TERCIARIA  30  360  

R$ 21,3650  

01.02.21239  134  268970  NITROGLICERINA, 5 

MG/ML  

Solução 

Injetável  

Ampola 

10ml  
TERCIARIA  30  360  

R$ 46,5500  

01.02.21240  135  273719  Nitroprusseto de Sódio 

50mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola + 

diluente 

2mL  

TERCIARIA  100  1200  

R$ 4, 8350  

01.02.21241  136  268851  

Norfloxacino 400mg  

Comprimi

do  
Unidade  

BÁSICA 

SECUNDARIA  
8000  96000  

R$ 0,0180  

01.02.21242  137  268277  

Ocitocina 5UI/mL  

Solução 
Injetável  

Ampola 
1mL  

TERCIARIA  300  3600  

R$ 1,0747  

01.02.21243  138  305725  

Octreotida 0,1mg/mL  

Solução 

Injetável 

Subcutân

ea e 
Intraveno

sa 

Ampola 

1mL  
TERCIARIA  5 60  

R$ 24,5000  

01.02.21244  139  267713  Omeprazol 40 mg  Cápsula  Unidade  TERCIARIA  5600  67200  R$ 0,2133  

01.02.21245  140  268160  

Omeprazol 40 mg/mL  

Pó para 

Solução 
Injetavel  

Frasco+ 

Ampola 
diluente  

 

SECUNDARIA 
TERCIARIA  

2000  24000  

R$ 4,0500  

01.02.21246  141  268504  

Ondansetrona 2mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

4mL  
TERCIARIA  300  3600  

R$ 1,2367  

01.02.21247  142  268513  

Oxacilina 500mg  

Pó Liófilo 

para 

Solução 
Injetável  

Fr./Amp.  TERCIARIA  2250  27000  

R$ 2,2167  

01.02.21248  143  269567  Pancuronio Brometo, 

2mg/mL  

Solução 

Injetável  

Ampola 

2mL  
TERCIARIA  30  360  

R$ 6,1067  

01.02.21249  144  268159  
Pentoxifilina 400mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  100  1200  

R$ 0,4325  

01.02.21250  145  271725  Piperacilina  4g 

associada à 

Tazobactam 500g  

Pó Liófilo 

para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  1200  14400  

R$ 27,6350  

01.02.21251  146  417266  POLIESTIRENOSSULFO

NATO DE SÓDIO, EM 

TORNO DE 454 G, PÓ 

PARA SUSPENS 

Pó Envelope  TERCIARIA  60  720  

R$ 12,7350  

01.02.21303  147  329610  
RACEALFATOCOFEROL, 

400 UI  

Cápsula  Unidade  

TERCIARIA 

PROC. 

INTERNO  

60  720  

R$ 0,2400  

01.02.21252  148  271140  

Rifamicina 10mg/mL  

Solução 

Tópica  

Frasco 

Spray 

20mL  

PROC. 

INTERNO 

TERCIARIA  

60  720  

R$ 2,0100  
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01.02.21253  149  269468  
Ropivacaína Cloridrato, 

1%  

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola 
20mL  

TERCIARIA  60  720  

R$ 34,0333  

01.02.21288  150  268837  
Saccharomyces 
boulardii -  17 100mg  

Cápsula  Unidade  
BASICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

10000  120000  

R$ 0,9986  

01.02.21289  151  268299  Secnidazol  1000MG  Cápsula  Unidade  SECUNDARIA  2000  24000  R$ 0,4100  

01.02.21290  152  273820  Sildenafila Sal Citrato, 

25mg  

Comprimi

do  
Unidade  TERCIARIA  30  360  

R$ 1,5867  

01.02.21291  153  412965  

Simeticona 75mg  

Solução 

Oral  

Frasco 

15mL  

BASICA 

SECUNDARIA 

TERCIARIA  

2000  24000  

R$ 0,6200  

01.02.21294  154  273621  

Sulfato ferroso 300 mg  

Comprimi
do  

Unidade   TERCIARIA  30  360  

R$ 0,0500  

01.02.21292  155  268442  
SUXAMETÔNIO 

CLORETO, 100 MG  

Pó para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  100  1200  

R$ 13,6233  

01.02.21293  156  290168  
SUXAMETÔNIO 

CLORETO, 500 MG  

Pó para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  150  1800  

R$ 9,5600  

01.02.21296  157  268532  

Tenoxicam 20mg  

Pó para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola     

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
1500  18000  

R$ 4,1567  

01.02.21297  158  269818  
TERBUTALINA 

SULFATO, 0,5 MG/ML  

Solução 

Injetável  

Ampola 

1mL  

SECUNDARIA 

TERCIARIA  
1000  12000  

R$ 1,2900  

01.02.21298  159  267418  

Tiabendazol 50mg/g  

Pomada  Tubo 30g  
BASICA 

SECUNDARIA 

ERICARIA  

1000  12000  

R$ 3,8500  

01.02.21299  160  271581  
Tobramicina 0,3%  

Colirio  
Frasco 

5mL  
TERCIARIA  20  240  

R$ 2,6600  

01.02.21300  161  268540  
Vancomicina 

Cloridrato,500mg  

Pó Liófilo 

para 

Solução 

Injetável  

Frasco/ 

Ampola  
TERCIARIA  1500  18000  

R$ 3,4333  

01.02.21304  162  267732  Vitelinato de Prata 

10%  

Colirio  
Frasco 

5mL  
TERCIARIA  30  360  

R$ 6,6700  

 
         

___________________________________  

_________________________________________

___  
  

Danielle Cristina Leite Martins de Campos  Marcus Vinicius de Andrade  
  

FARMACÊUTICA -  CRF/MT 2072  Superintendente do CADIM  
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ANEXO  II  

MODELO ï PROPOSTA DE PREÇOS  

(papel timbrado da empresa)  

À: Prefeitura Municipal de Várzea Grande  
Pregão Eletrônico n. 17 /2016  
Sessão Pública: 20 / 04 /2016, às 10h00 min.  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE  

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: Insc. Est.:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP: E-mail:  

Telefone:  Fax:  

Contato:  Telefone:  

Banco:  Conta Bancária:  

Nome e nº da Agência:  

PPRROOPPOOSSTTAA   DD EE  PPRREEÇÇOOSS  

TTEEMM   EESSPPEECCII FFII CCAA ÇÇÃÃ OO  DD OO  PPRROODD UUTTOO  MM AA RRCCAA   UUNN II DD   QQTTDD   
PPRREEÇÇOO  

UUNN II TT  
PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAA LL   

1          

2          

 

TTOOTTAA LL  GGEERRAA LL  RR$$                                                         (( __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ ))   

 
Declaro para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão -de-obra, 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com frete, carga e descarga.  

    Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.    Prazo de entrega: ______  

_____________________,XX de xxx de 2016  

________________________________________  

Representante Legal (carimbo e assinatura)  
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ANEXO III  ï MODELO  

(papel timbrado da empresa)  

 

Pregão Eletrônico n. 17 / 201 6  

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 Declaramos em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal 

e inciso V, artigo , 27 da Lei 8666/93;  que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, 

menores de 14 ( quatorze) anos.  

Declaramos que os sócios e diretores não ocupam cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do Município de Várzea 

Grande.  

Declaramos a inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada por sócio dirigente, 

proprietário ou procurador da empresa devidamente identificado, sendo que, se firmado por este 

ultimo deverá estar acompanhada por instrumento particular ou publico de outorga de mandado  

            __________, __ __ de ___________ de 201 6. 

 

_________________________________________________  

Representante Legal  

Nome:____________________________________  

RG_______________________________________  

CPF______________________________________  

 

Obs.: Se o licitante possuir me nores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar 

expressamente.  
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ANEXO I V ï MODELO  

(papel timbrado da empresa)  

 

Pregão Eletrônico N. __ / 20 1 6  

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO:  

 

DECLARAÇÃO  

 

Em conformidade com a Lei n. 10.520/02 e art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos sob as 

penas da lei, que:  

 

1.  Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame, exceto os 

documentos de regularidade fiscal com as restrições a seguir:  

     __________________________________validade_________________  

__________________________________validade_________________  

1.1  Solicitamos usufruir dos benefícios dispostos no Art. 43 da Lei Complementar Nº 

123/2006.  

2.  A proposta apresentada para participar de sta licitação foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualq uer pessoa.  

    __________, ____ de ___________ de 201 6 

 

_________________________________________________  

Representante Legal  

Nome:____________________________________  

RG_______________________________________  

CPF______________________________________  

Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  
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ANEXO V  -  MODELO  

(papel timbrado da empresa)  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  

EQUIPE TÉCNICA DE PREGÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.:  __ / 201 6 

DATA DA ABERTURA: __ / __ / 201 6 

HORÁRIO:  10h00 min.  

A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ 

N__________________________ e Insc . Estadual n._____________________, sediada 

__________________________________, por intermédio do seu representante legal o Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG N ______________________ 

e do CPF N _____________________, d eclara para os devidos fins e sob as penas da lei que:  

1.  Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições especificadas 

no EDITAL E SEUS ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N._____/ 201 6, relativo a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE.  

2.  Tom amos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições deste 

edital, ressalvado o nosso direito recursal.  

3.  Garantimos a entrega dos produto s no(s) prazo(s) e quantidades estabelecidos na licitação.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

_______________, _______ de _____________ de 2016  

__________________________  

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI -  FICHA CADASTRAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO  PRESENCIAL (   )    ELETRÔNICO (    )  N. __ / 201 6  

RAZÃO SOCIAL   

FANTASIA   

NOME DOS SÓCIOS  RG CPF 

   

ENDEREÇO: RUA / AVENIDA  

 

BAIRRO  CIDADE  

  

ESTADO  CEP 

  

PORTE DA EMPRESA  

(    ) MICRO EMPRESA             (    )EMPRESA DE PEQUENO PORTE  (     )EMPRESA DE MÉDIO E 

GRANDE PORTE 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL  (    ) SIM      (    ) NÃO  

CNPJ  INSC. ESTADUAL E/OU MUNICIPAL  

  

N. TELEFONE  N. FAX  

  

EMAIL   

Nº. REG. JUNTA COMERCIAL  DATA DO REG. NA JUNTA COMER.  

  

NOME DO RESPONSÁVEL  Nº. TELEFONE CELULAR  

  

NOME DO REPRESENTANTE NA LICITAÇÃO  Nº. TELEFONE CELULAR  

  

NOME BANCO  Nº. AGÊNCIA  Nº. CONTA  
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ANEXO VII  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 17 / 201 6  

Validade: 12 ( doze ) meses.  

Pelo presente instrumento, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE , CNPJ n. 

11.364.895/0001 - 60 ,sito ao anexo com Paço Municipal Couto Magalhães à Avenida Castelo Branco, n. 

2.500, Bairro Água Limpa ï Município de Várzea Grande,  neste ato representado pela Secretária 

Jaqueline Beber Guimarães, brasileira, portadora da Carteira de I dentidade n. ____________, e do CPF 

n. _____________ , denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ____________, CNPJ sob n. 

______________ sede na ________________, vencedora do lote__ considerando o julgamento da 

licitação MENOR PREÇO POR ITEM , na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N. 33 / 201 5 , bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE 

registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por 

elas alca nçadas por item , atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando -se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 

21.06.93 e suas alterações, Decreto Federal n. 5.450, de 31 de  maio de 2005, no Decreto n. 7.892 de 23 

de janeiro de 2013, que regulamenta o SRP e Decretos Municipais N. 09/2010 , Decreto 61/2014 em 

conformidade com as disposições a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  

1.1  A presente Licitação tem por objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE E REDE MUNICIPAL , conforme edital e 

anexos .  

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1  A presente Ata terá validade de 12  ( doze ) meses, contados a partir de sua publicação na Imprensa 

Oficial, podendo ser prorrogada na forma da Lei.  

Parágrafo Único ï Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha partic ipado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA ï GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1  O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretaria Municipal de Saúde , através da 

Subsecretaria de Gestão  no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município, nas questões 

legais.  

CLÁUSULA QUARTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

4.1  Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e empresas 

fornece doras encontram -se elencados na ata da sessão e especificados abaixo , em ordem de classificação 

no processo licitatório do Pregão Eletrônico n. 17 / 201 6 . 
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CLÁUSULA QUINTA -  DO(S) LOCAL (IS) PARA EXECUÇÃO  

5.1  Os produtos deverão  ser entregues no CADIM ï Centro de Distribuição de Medicamentos da 

Secretaria Municipal de Saúde em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o prazo para substituição de medicament os, caso 

seja necessário, será de 05 (cinco) dias, sob pena de desclassificação da empresa . 

CLÁUSULA SEXTA ð DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  E EXECUÇÃO  

6 .1  Os produtos deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade especificada no 

Termo de Referência ï Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada.  

6 .2 . As empresas deverão seguir obrigatoriamente o cronograma de entrega dos produtos, sendo da 

responsabilidade da empresa manter todo o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias 

coletivas, sem prejuízo da Administração ou interrupção das entregas.  

¶ Tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna do CADIM ï Cent ro de 

Armazenamento de Distribuição de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde (estocagem 

de produtos; adequação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio); Controle e Gestão 

Financeira; Controle de Estoque de Produtos visando atender a demanda de c onsumo das 

Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Várzea Grande, em tempo hábil.  

6 .3 . Os produtos deverão ser entregues no CADIM ï Centro de Distribuição de Medicamentos da 

Secretaria Municipal de Saúde em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o prazo para substituição de medicamentos, caso 

seja necessário, será de 05 (cinco) dias, sob pena de desclassificação da empresa.  

6 .3.1  Os volumes com fração deverão estar identif icados (sinalizado com cor ou etiqueta com 

aviso de fração) de modo diferenciado para agilizar a conferência no recebimento quantitativo e 

qualitativo.  

6 .3.2.  Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. Todos 

os volumes/caixas deverão ser entregue com identificação referente às informações acima 

relacionadas.  

6 .3.3. Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a nota fiscal, que deverá 

ser emitido pelo controle de qualidade do fabricante do produto, ñrelativo ao lote que est§ sendo 

entregueò, no qual s«o informadas as especifica»es t®cnicas de qualidade do medicamento, tais 

como:  

-  Identidade ï Características que indicam os componentes ativos presentes na fórmula;  

-  Pureza ï a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;  

-  Concentração ï quantidade do principio ativo contido no produt o;  

-  Potência ï quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça sua ação 

terapêutica, até expirado o prazo de validade;  

-  Uniformidade da Dose .  
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6 .6. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS (MEDICAMENTOS):  

6 .6.1 Os produtos (MEDICAMENTOS) entregues serão recebidos de acordo com a necessidade do 

solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, preservação, integralidade, qualidade e 

da identificação e destinação do mesmo da origem até o CADIM ï Centro de Armazenamento de 

Distribuiç ão de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande.   

6 .6.2 Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente devolvidos para 

correção da Nota Fiscal.  

6 .6.3 Os volumes com fração deverão estar identificados (sinali zado com cor ou etiqueta com 

aviso de fração) de modo diferenciado para agilizar a conferência no recebimento quantitativo e 

qualitativo.  

6 .6.4 Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. Todos 

os volumes/caixas  deverão ser entregue com identificação referente às informações acima 

relacionadas.  

6 .6.5 O transporte deve ser feito pela empresa Contratada, conforme exigência das legislações 

sanitárias vigentes, evitando qualquer tipo de contaminação dos medicamentos e risco a saúde dos 

usuários.  

6 .6.6 Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme as informações das notas 

fiscais.  

6 .6.7 Identificar cada produto com etiquetas adesivas constando às informações de validade e 

lotes.  

6 .6.8 Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, com 

irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre o produto bem como se 

apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigênci as requeridas 

no Termo de Referência.  

 

6 .7.DO PRAZO DE DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS E TROCA EM CASO DE INCONSISTENCIAS, 

PERDAS E AVARIAS :  

6 .7.1  A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações e 

quantidades contidas no presente Term o de Referência, zelando pelo assíduo fornecimento do 

objeto.  

6 .7.2  A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, decorrente de sua 

culpa ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

6 .7.3  A emp resa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, inconsistências ou 

perdas, cujas embalagens não estejam íntegras, validade em desacordo com o exigido ou que 

apresentem alguma alteração no prazo máximo de 05  (cinco) dias . 

6 .7.4  A partir desse p razo de troca, o CADIM ï Centro de Armazenamento de Distribuição de 

Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde solicitará o cancelamento dos itens em desacordo 
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com o edital,  no que se refere aos documentos  de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus  

direto ou indireto, decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos . 

 

6 .8 . EMBALAGENS DOS PRODUTOS :  

6 .8.1  Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva 

constando os seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nÜ. 2814/GM de 29 

de maio de 1998), bem como o nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de 

validade, devendo a embalagem seguir o seguinte padrão:  

a)  Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters u tilizado para o 

acondicionamento do medicamento;  

b)  Embalagem secundária: caixa para acondicionamento de medicamentos alocados em caixas 

menores.  

6 .8.2  Na proposta os produtos deveram ser informados quanto a  quantidade por cartela, caixa ou 

outras formas de embalagem.  

6 .8.3 -  Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados de 

acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que 

conservem s uas propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem 

secundária constar os seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nº. 

2814/GM de 29 de maio de1998). As informações referentes às quantidades das unidades por 

cartela,  frasco, caixa, etc. deverão constar no contrato.  

6 .8.4 . Os medicamentos  deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 

soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, frascos -

ampolas, etc.).  

 

CLÁ USULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A FORNECEDORA se obriga a assinar a Ata , onde passará a ser CONTRATADA  e posteriormente 

retirar a Nota de Empenho/Ordem de Serviços no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis , contados 

do recebimento da convocação formal;  

7.2. Fornecer os medicamentos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde ï 

SMS;  

7.3. Disponibilizar os medicamentos no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da 

Ord em de Fornecimento e Nota de Empenho , acompanhado de Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;  

7.4. Os itens que constam neste Pregão serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 

como qualidade e quantidade, de acordo com o termo, sendo que o prazo para conferência e eventual 

troca do produto feita por parte da Secretaria Municipal de Sa úde ï SMS, através da Diretora de Logística 

e Suprimentos /Coordenadoria de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, é de 05 

(cinco) dias, sendo a responsabilidade da fornecedora a substituição do mesmo, depois do comunicado da 

SMS de qua isquer produtos em desconformidade com o das especificações;  
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7.5. A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a respectiva 

quantidade, em concordância com os produtos/medicamentos apresentados no ato da entrega, bem 

como a entrega no CADIM , deverá os medicamentos ser separados por lote, para facilitar a conferência. 

Casos em desacordo, não serão recebidos;  

7.6. O recebimento não excluirá a fornecedora da responsabilidade civil, nem ético -profissional, pelo 

perfeito fornecim ento dos medicamentos, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93;  

7.7.  Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta dispensa em que se verificarem 

vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;  

7.8.  Manter, dur ante a vigência do Contrato, a regularidade documental apresentadas no ato da 

contratação;  

7.9.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência à SMS, imediatamente e por e scrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da entrega;  

7.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da SMS, no tocante ao fornecimento dos medicamentos, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;  

7.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

7.12.  Comunicar imediatamente à SMS qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancár ia e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

7.13. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo - lhe, integralmente, os ônus decorrentes;  

7.14. Atender prontamente qualq uer reclamação, exigência, ou observações realizadas pela SMS;   

7.15. Substituir de imediato, após notificação formal, os medicamentos entregues em desacordo com as 

especificações do Edital, ou que apresentem vício de especificação, qualidade ou de quantid ade, sem 

ônus para Secretaria Municipal de Saúde . 

7.16. Se a fornecedora recusar -se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se às penalidades;  

7.17.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da 

ata;   

7.18.  A inadimplência da fornecedora com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transferem a responsabilidade por seu pagamento a SMS, nem pod erá onerar o objeto do contrato, 

razão pela qual a fornecedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva com a SMS;  

7.19. A fornecedora deverá fornecer informações referentes a apresentação/embalagem/volume/caixa 

para fe chamento e fins de transporte, evitando assim o fracionamento dos produtos.  

7.20.  A fornecedora é obrigada a comunicar imediatamente ao CADIM/Secretaria Municipal de 

Saúde , qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessá rias para 

recebimento de correspondências;  

7.21.  A fornecedora é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
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responsabilidad e ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução do objeto 

deste edital.  

7.22.  A fornecedora é obrigada a responsabilizar -se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração de estimativa de custos e que  edundem em aumento de despesas para o 

CONTRATANTE;  

7.23. Se a fornecedora recusar -se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se ás penalidades   

7 .24. DAS OBRIGAÇÕES S OCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:  

7.24.1. A fornecedora é obrigada ainda:  

7.24.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando -se a saldá - las na época p rópria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE ;  

7.24.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em oc orrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com ele;  

7.24.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 

ao processo licitatório e ao presente contrato/ ata de re gistro de preços , originariamente ou 

vinculadas por prevenção, conexão ou continência; e,  

7.24.5. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Contratante.  

7.24.6. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, na Lei 

nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 09/201 0. 

CLÁUSULA OITAVA  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 -  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução  das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

da Secretaria Municipal, quando necessário, para entrega dos serviços referentes ao objeto;  

8 .2. A CONTRATANTE é obrigada a pr estar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela FORNECEDORA, com relação ao objeto deste Pregão;  

8 .3. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste Termo de Referencia, através 

de seus fiscais.  

8.4 -  Exercer a fiscalização por servidores designados;  

8.5 -  Controlar e documentar as ocorrências havidas;  

8.6 -  Emitir, por intermédio de servidor/gestor, designado pelo Órgão, pareceres sobre os atos relativos à 

execução do contrato, em especial, quanto ao descumprimento das condições estabelecidas neste  Termo 

de Referência  e à proposta de aplicação de sanções.  

8 .7. A Secretaria Municipal de Saúde é obrigada a proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa 

execução das obrigações contratuais, inclusi ve permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da fornecedora  às dependências da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, desde que 

devidamente autorizados;  
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8 .8. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativ a, em duas vias 

correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue atestado pela 

autoridade competente e de conformidade com o discriminado na proposta da adjudicatária e o constante 

na Nota de Empenho, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, através de ordem bancária contratada 

pela instituição financeira da Administração Municipal, devendo para isto ser indicada à agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. O pagamento da nota 

fiscal f ica condicionado à comprovação de situação de regularidade da contratada.  

8 .9. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas neste termo, bem como recusar os 

serviços que estiverem em desacordo.  

8 .10. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto.  

8.11 -  Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 

termo de referência;  

8.12 -  O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja poss ível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e /ou legais cabíveis.  

8.13 -  A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas do te rmo referência;  

8.14 -  Aplicam -se, subsidiariamente a esta Cláusula, as disposições constantes as Seção IV do Capítulo 

III da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.  

8.15 -Por conveniência da Administração poderá ser celebrado contrato do saldo resta nte da Ata de 

Registro de Preços nos moldes desse Termo de Referência e Edital e em conformidade com a lei 

n.8.666/93 . 

CLÁUSULA NONA  ð DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas 

vias correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue e atestado pela 

autoridade competente.  

9.1.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias , após a apresentação da nota fiscal, feita 

através de ordem bancária e de acordo co m as informações repassadas pela empresa vencedora 

indicando a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito, 

sendo feita através da instituição financeira da Administração Municipal.  

9.1.3. Cumpridas todas as etapas da fiscalização, a Nota Fiscal do produto entregue deverá ser atestada 

pelo fiscal do contrato e encaminhada  a Diretoria/Coordenadoria Administrativa da SMS, para 

providencias cabíveis.  

9.1.4. Caso constatado alguma irregularidad e nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando -se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

9.1.5. O pagamento da nota fiscal fica condi cionado à comprovação de situação de regularidade fiscal da 

fornecedora .  

9.2 do reajuste  

9.2.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixo e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano, 

contados a partir da data de assinatura da Ata.  
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9.3 Do reeq uilíbrio  

9.3.1.  O valor da ata poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista a manutenção do 

equilíbrio econômico - financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da lei 8666/93, e 

observados os itens subseqüentes deste te rmo de referência.  

9.3.2.  As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer -se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 

incalculáveis bem como de demonstração anal ítica de seu impacto nos custos da ata.  

9.3.3  Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam:  

a)  elevação dos encargos do particular;  

b)  ocorrência de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços;  

c)  vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e  

d)  imprevisibilidade da ocorrência do evento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

1 0 .1  Os preços registrados manter -se-ão inalteradas pelo período da vigê ncia da presente Ata, admitida 

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico - financeira inicial deste instrumento.  

1 0 .2  Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassará aos preços praticados no mercado 

mantendo -se a diferença percentua l apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquela 

vigente no mercado à época do registro.  

1 0 .3  Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Setor de Compras, 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, r edução do preço registrado, de forma a adequá - lo a 

definição do parágrafo Único.  

1 0 .4  Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras convocará as demais 

empresas com preços registrados para o lote , se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 

respeitadas as condições de serviço, os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do 

preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 

registrado.  

1 0 .5  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura.  

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA  -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1 1 .1  A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

I. quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;  

II. quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no p razo estabelecido;  

III. quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

IV. em quaisquer hipóteses de inexecução total o u parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Registro;  

V.  os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

VI. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  
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1 1 .2  Ocorrendo cancelamento do preço registrado,  o Fornecedor será informado, por correspondência, 

com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata.  

1 1 .3  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publica ção no Diário Oficial, considerando -se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação.  

1 1 .4  A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande, facultando -se a e sta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital.  

1 1 .5  Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do Prestador de serviços, 

relativas ao serviços.  

1 1 .6  Caso a Superintendência de Compras não se utilize da prer rogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA  -  DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARG OS, SEGUROS, ETC.  

1 2 .1  Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

 I. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Edital.  

II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega 

dos materiais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DAS PENALIDADES  

1 3 .1  Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em proce sso regular, o 

FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:  

I ADVERTÊNCIA  

1 3 .1.1  A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes 

casos:  

a.  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa;  

b.  Execução insatisfatória ou inexecução dos serviços ora contratado, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadram ento nos casos de suspensão temporária ou 

inidoneidade;  

c.  Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais 

grave;  

d.  Atraso na entrega do be m ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior 

a 5 (cinco) dias úteis.  

II ïMULTA  
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13.1 .2  Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a:  

a.  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

V O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será  contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) 

dias;  

b.  10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do 

objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis;  

c.  15% (qu inze por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

d.  3% (t rês por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo 

estabelecido no item 15.2, dentro do praz o de validade da proposta, e não comparecendo à 

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato.  

1 3 .2  A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados 

sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou mo dificações no objeto 

inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

1 3 .3  A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial;  

1 3 .4  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da exec ução dos serviços advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior.  

1 3 .5  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS)  ANOS  

1 3 .5 .1  A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo defesa 

prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respect iva intimação;  

1 3 .5 .2  A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

a)  por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

ii.  atraso no cumprimento das obrigações ass umidas contratualmente, que tenham acarretado 

prejuízos para a CONTRATANTE;  

iii.  execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;  

b)  Por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

1.  Não concluir os serviços contratados;  

2.  Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê - las inadequadamente, no que 

diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

3.  Prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste 

ajuste;  
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4.  Cometer quaisquer outras irregula ridades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, 

ensejando a rescisão do contrato.  

13.6  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA  

1 3 .6 .1  Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sansão aplicada com base no inciso anterior.  

1 3 .6 .2  A declaraç ão de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública 

será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à ADJUDICADA/CONTRATADA 

nos casos a seguir indicados:  

2.  condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, f raude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

3.  prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

4.  demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em 

virtude de atos ilícitos praticados, tais com o:  

a.  praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses excusos ou má - fé;  

b.  apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c.  reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o 

consentimento da Contratante, por escrito.  

1 3 .7  Independentemente das sanções administrativas a que se refere a Cláusula Décima Quarta desta 

Ata, a ADJUDICADA/CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando 

a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

1 3 .8  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa  previa do 

interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo - lhe franqueada vista ao processo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  DOS ILÍCITOS PENAIS  

1 4 .1  As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão  objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15 .1  As despesas decorrentes deste PREGÃO ELETRÔNICO correrão à conta da NATUREZA DA DESPEZA 

consig nadas na:  Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande.  

Projeto/Atividade  Elemento de 

Despesa  

Fonte  Meta/Indicador PDI  

1060  3.3.90.30  1002  2.6.1  

1060  3.3.90.32  1002/206  2.6.1  

2239  3.3.90.30  204  2.6.1  

2168  3.3.90.30  203/1002  2.6.1  
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2225  3.3.90.30  206/1002  2.6.1  

2225  3.3.90.32  206/1002  2.6.1  

2144  3.3.90.30  204/304/1002  2.6.1  

2263  3.3.90.30  204/304/1002  2.6.1  

1050  3.3.90.30  1002  2.6.1  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 6 .1  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo, aditivo presente ata de Registro de Preços.  

II. integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico  n. 17 /201 6  e seus anexos e as propostas da 

empresas classificadas para o lote . 

III  é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer operação 

Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  -  DO  ACOMPANHAMENTO  E DA  FISCALIZAÇÃO  

1 7 .1  O acompanhamento da efetivação dessa Ata ficará a cargo da CONTRATANTE,  mediante 

nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93 , 

que terá as seguintes atribuições:  

17.1.1 . Ler minuciosamente a ata de registro de preços  e anotar em registro todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução durante toda a contratação:  

17.1.2 . Esclarecer dúvidas do preposto / representante da Contratada que estiverem sob a sua 

alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência;  

17.1.3 . O r esponsável Técnico do CADIM ï Centro de Distribuição de Medicamentos da Secretária 

Municipal de Saúde  será o responsável pela conferência técnica das especificações determinadas no 

processo de programação e aquisição, conferindo o nome, apresentação/unidade e condições de 

conservação, verificar se consta o número do registro do produto na caixa, lote e validade, marca 

licitada no Registro de Preço ;  

17.1 .4 . Observar se a fatura apresentada pela Contratada refere -se ao serviço e todas as 

despesas que foram efetivamente prestados no período. Em caso de dúvida, buscar, 

obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a conferencia/atestação;  

17.1.5 .Receber, conferir e atestar todas as notas, e se necessário, fazer acompanhar das 

anotações que foram registradas durante o período de execução referente às notas;  

17.1.6 . Antecipar -se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (fim de vigência do  

contrato);  

17.1.7 . A Diretoria de Controle e Avaliação  deverá  encaminhar sempre que for necessário todas as 

irregularidades encontradas formalmente para a Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), sempre por escrito, (procedimento formal ) em caso de não cumprimento do 

contrato, parcial ou total, pela Contratada na prestação adequada dos serviços conforme solicitado 

no objeto.  
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17.1.8 . Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o 

edital ou contrato c onforme a lei 8.666/93;  

17.1.9.  Exigir somente o que for previsto n a ata de registro de preços . Qualquer alteração de 

condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas 

pertinentes;  

17.1.10 . Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto;  

17.1.11 . Realizar avaliações da qualidade do atendimento, dos resultados concretos e dos 

benefícios decorrentes da política de preços por ela praticados.  

1 7 .2  Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do(s) servidor(es), o senhor MARCUS 

VINICIUS DE ANDRADE , brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°. 656987 -0 SSP/MT e 

inscrito no CPF sob o nº. 880.041.121 -53, Matricula N 109059 , especialmente para este fim.  

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA  -  DO FORO  

1 8 .1  As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande -MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, ren unciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei  8.666 de 

21/06/93.  

 Várzea Grande ï MT ___ de _________ de 201 6 

CONTRATANTE: . 

SECRETARIA DE SAUDE  

CONTRATADA 

CONTRATADA: ____________________  

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO VIII  

MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE E A 

EMPRESA PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.  

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE ESTADO DE MATO GROSSO,  por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.507.548/0001 -10, 

com sede no Paço Municipal "Couto Magalhães" -  Várzea Grande/MT, neste ato, representado pelo(a) 

PREFEITO(A) MUNICIPAL,  o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) __________ , brasileiro(a), inscrito(a) no 

CPF sob n°. ______, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , fundo público inscrito no CNPJ 

n. 11.364.895/0001 -60, tendo por seu representante o SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE , o(a) 

Senhor(a) ------ , ------ , portador(a) da Cédula de Identidade RG n°. ----------  e inscrito(a) no CPF sob o 

n°. -------------- , denomin ado CONTRATANTE,  e de outro lado, a Empresa -------------- , pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. --------- , e sob o NIRE n°. -------- , com Sede 

na ---------  nº --- , Bairro --- , ---- / -- , CEP n°. ----- , neste ato, repres entado por seu Sócio(a) 

Administrador(a), o(a) Senhor(a) -------- , ----- , ----- , ----- , portador(a) da Cédula de Identidade RG n°. -

-----------  e inscrito(a) no CPF sob o nº. -------- , doravante denominada CONTRATADA , em vista o 

constante e decidido no Pro cesso arquivado na Superintendência de Licitação, resolvem celebrar o 

CONTRATO Nº XX/201X , decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico N. XX/201x, 

conforme descrito no Edital e seus Anexos, sujeitando -se as partes às normas constantes da Lei n°  

8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ï DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1.  Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei nº. 8.666 de 21 

de Junho de 1993, vinculados ao Edital e anexos do Processo Licitatório do  tipo Pregão Eletrônico nº 

xx/201x , bem como na proposta da contratada, no Processo Administrativo nº xx, n o Termo de 

Referência nº 10/2016 da Secretaria Municipal de Saúde.  

1.2.  Aplicam -se aos casos omissos,  as noções gerais de direito público, os princípios d a teoria geral 

dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como nos demais 

documentos acostados no PROCESSO GESPRO Nº. XX/201X .  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO  

2.1. DO OBJETO  

2.1.1. Este Termo Contratual tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE E REDE 

MUNICIPAL , conforme edital e an exos . 
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2.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

CLÁUSULA TERCEIRA ï DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. DO VALOR GLOBAL  

3.1.1.  Este instrumento tem o valor global estimado de  R$ XXX ( --- ).  

3.1.2.  Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão -de-obra, tributos, 

emolumentos, despesas indiretas, encargos fiscais, trabalhistas previdenciários e comerciais e, ainda os 

gastos com carregamento.  

3.1.3.  Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de 

Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, observando que no caso do Estado de Mato 

Grosso, deverá ser especifica para participação em licitaçõe s públicas, bem como as Certidões de Dívida 

Ativa e Débitos Gerais junto ao Município de Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos 

órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  

 

3.2. A DOTAÇÃO ORÇAME NTÁRIA  

3.2.1.  Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da seguinte 

classificação orçamentária :  

 

CLÁUSULA QUARTA ï DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

4.1  O presente contrato terá validade por ---  ( ---- ) ---- , contados a partir da data de sua assinatura, 

prazo em que o CONTRATADO , deverá entregar os itens do objeto integralmente de acordo com a 

necessidade da Secretaria, podendo ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei 

8.666 de 21/06/93.  

 

CLÁUSULA QUINTA ï DO  PAGAMENTO  

 

5.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas 

vias correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue e atestado pela 

autoridade competente, devendo ser feita em conformidade co m o discriminado na proposta da empresa 

vencedora do registro, na ata de registro de preços e ainda conforme o constante na Nota de Empenho.  

5.2. O pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, feita através de ordem bancária e de acordo com 

as informaç ões repassadas pela empresa vencedora indicando a agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser realizado o depósito, sendo feita através da instituição financeira da 

Administração Municipal.  
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5.2.1. Cumpridas todas as etapas da fiscaliz ação, a Nota Fiscal do produto entregue deverá ser atestada 

pelo fiscal do contrato e encaminhada para a Superintendência Financeira da SMS, para providencias 

cabíveis.  

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devo lvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando -se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

5.4. Para cada Nota de Empenho, a fornecedora deverá emitir uma única nota fiscal/fatura;   

5.5. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

5.6. O pagamento da nota fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade da 

fornecedora.  

5.7. N as Notas Fiscais deverão ser discriminadas:  

a) Razão social.  

b) Número da nota fiscal,  

c) Data de emissão,  

d) Descrição do fornecimento do objeto  

e) Nas informações complementares e adicionais informar o número da ordem de compra/serviço, do 

empenho, identificação da origem da licitação (modalidade/numeração/processo)  

f) Não rasurar as notas.  

5.8. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 

com a Previdência Social, FGTS e CNDT.;  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da Contratada, observando que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá 

ser especifica para participação em licitações públicas, bem como as Certidões de Dívida Ati va e Débitos 

Gerais junto ao Município de Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  

5.9. Escoado o prazo constante no item 5.2, fica a CONTRATANTE consti tuída em mora, devendo o valor 

indicado na Nota Fiscal/Fatura ser corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, 

segundo os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.  

 

CLAÚSULA SEXTA ï DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DOS PRAZOS E LOCAL  

6 .1  Os produtos deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade especificada no 

Termo de Referência ï Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualqu er tipo de reclamação por parte da contratada.  

6 .2 . As empresas deverão seguir obrigatoriamente o cronograma de entrega dos produtos, sendo da 

responsabilidade da empresa manter todo o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias 

coletivas, sem prejuízo da Administração ou interrupção das entregas.  

6.2.1. Tal obrigatoriedade se faz necessário devido à logística interna do CADIM ï Centro de 

Armazenamento de Distribuição de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde (estocagem de 

produtos; adequ ação quanto ao espaço; armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; 
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Controle de Estoque de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 

Secretaria Municipal de Várzea Grande, em tempo hábil.  

6 .3 . Os produtos deverão ser entregues no CADIM ï Centro de Distribuição de Medicamentos da 

Secretaria Municipal de Saúde em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o prazo para substituição de medicamento s, caso 

seja necessário, será de 05 (cinco) dias, sob pena de desclassificação da empresa.  

6.3.1  Os volumes com fração deverão estar identificados (sinalizado com cor ou etiqueta com aviso de 

fração) de modo diferenciado para agilizar a conferência no rece bimento quantitativo e qualitativo.  

6.3.2.  Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. Todos os 

volumes/caixas deverão ser entregue com identificação referente às informações acima relacionadas.  

6.3.3. Documentos  de certificação deverão ser encaminhados junto com a nota fiscal, que deverá ser 

emitido pelo controle de qualidade do fabricante do produto, ñrelativo ao lote que est§ sendo entregueò, 

no qual são informadas as especificações técnicas de qualidade do med icamento, tais como:  

a) Identidade ï Características que indicam os componentes ativos presentes na fórmula;  

b) Pureza ï a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;  

c) Concentração ï quantidade do principio ativo contido no produto;  

d) Potência ï quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça sua ação 

terapêutica, até expirado o prazo de validade;  

e) Uniformidade da Dose . 

 

6 .4 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS (MEDICAMENTOS):  

6.4 .1 Os produtos (MEDICAMENTOS) entregues  serão recebidos de acordo com a necessidade do 

solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, preservação, integralidade, qualidade e da 

identificação e destinação do mesmo da origem até o CADIM ï Centro de Armazenamento de Distribuição 

de Med icamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande.   

6.4 .2 Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente devolvidos para 

correção da Nota Fiscal.  

6.4. 3 Os volumes com fração deverão estar identificados (sinalizado com cor ou etiqueta com aviso de 

fração) de modo diferenciado para agilizar a conferência no recebimento quantitativo e qualitativo.  

6.4 .4 Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, produtos químicos, etc. Todos os 

volumes/caixas deverão ser entregue com identificação referente às informações acima relacionadas.  

6.4 .5 O transporte deve ser feito pela empresa Contratada, conforme exigência das legislações sanitárias 

vigentes, evitando qualquer tipo de contaminação dos medicamentos e risco a  saúde dos usuários.  

6.4 .6 Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme as informações das notas fiscais.  

6 .4 .7 Identificar cada produto com etiquetas adesivas constando às informações de validade e lotes.  

6 .4 .8 Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, com irregularidade de 

peso ou medida, de inconsistência de informações sobre o produto bem como se apresentar quaisquer 

descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigênci as requeridas no Termo de Referência.  
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6.5. DO PRAZO DE DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS E TROCA EM CASO DE INCONSISTENCIAS, 

PERDAS E AVARIAS :  

6.5 .1  A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações e quantidades 

contidas no presente Ter mo de Referência, zelando pelo assíduo fornecimento do objeto.  

6.5 .2  A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, decorrente de sua culpa 

ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

6.5 .3  A empresa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, inconsistências ou perdas, 

cujas embalagens não estejam íntegras, validade em desacordo com o exigido ou que apresentem 

alguma alteração no prazo máximo de 05  (cinco) dias . 

6.5 .4  A partir desse prazo de troca, o CADIM ï Centro de Armazenamento de Distribuição de 

Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde solicitará o cancelamento dos itens em desacordo com o 

edital, no que se refere aos documentos  de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus direto ou 

indireto, decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos . 

 

6.6 . EMBALAGENS DOS PRODUTOS :  

6.6 .1  Os medicamentos deverão ser entregues em embalagen s lacradas com fita adesiva constando os 

seguintes dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nÜ. 2814/GM de 29 de maio de 1998), 

bem como o nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem 

seguir o seguinte pad rão:  

a)  Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters utilizado para o acondicionamento do 

medicamento;  

b)  Embalagem secundária: caixa para acondicionamento de medicamentos alocados em caixas menores.  

6.6 .2  Na proposta os produtos deveram ser informados quanto a quantidade por cartela, caixa ou outras 

formas de embalagem.  

6.6 .3 -  Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo 

com a temperatura exigida pelo fabric ante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas 

propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: ñPROIBIDA A VENDA NO COM£RCIOò (Portaria nº. 2814/GM de 29 de maio de1998). As 

informa ções referentes às quantidades das unidades por cartela, frasco, caixa, etc. deverão constar no 

contrato.  

6.6 .4 . Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, soluções, 

suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, frascos -ampolas, etc.).  

 

6.7.  DO PRAZO DE VENCIMENTO DOS MEDICAMENTOS  

6.7 .1 . Os Medicamentos deverão ser entregues imediatamente após a sua fabricação ou até 06 meses 

dessa data, desde que os mesmos tenham prazo de validade tota l, igual ou superior a 18 (dezoito) 

meses.  



  

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

    

        PROC. ADM. N. 368828/2016                                                                  Pregão Eletrônico  n.   17 /2016  

 

 

Avenida Castelo Branco, n. 2.500, Água Limpa, CEP n.78.125-700, Fone (65) 3688-8051  

80 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 
_____ __ 
 
 

6.7 .2 . Para os medicamentos com data de fabricação igual ou menor que 12 (doze) meses, deverão os 

mesmos respeitar a condição de não ter prazo de validade do produto menor que 75% do seu 

vencimento.  

6.7.3  Na hipót ese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e 

previamente avaliada pela instância gestora das Atas de Registro de Preços e fiscal  a Secretaria poderá, 

excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando -se o fornecedo r, quando acionado, a proceder a imediata 

substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA ï DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1.  O acompanhamento da efetivação desse contrato ficará a cargo da CONTRATANTE , mediante 

nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas atualizações;  

7.2.  Será responsável para conferir a documentação de compra, ordem de compra e empenho, nota 

fiscal, c onferência técnica das especificações determinadas no processo de programação e aquisição, 

conferindo o nome, apresentação/unidade e condições de conservação, verificar se consta o número do 

registro do produto na caixa, lote e validade, marca ofertada na dispensa.  

7.3. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do servidor, o senhor MARCUS VINICIUS 

DE ANDRADE, brasileiro,  Superintendente do CADIM, portador da célula de Identidade RG N°. 656.987 -

0  Órgão Emissor: SSP/MT, inscrito no CPF sob o n °. 880.041.121 -53 e matricula n°109059, residente 

domiciliado, Rua Manágua n°238 CEP: 78.060604 Bairros: Jardim das Américas, Cuiabá/MT.  

 

CLÁUSULA OITAVA ï DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE  

8.1. DO REAJUSTE  

8.1.1.  Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixo e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano, 

contados a partir da data de assinatura do contrato.  

8.1.2.  Para a aplicação do reajuste dos preços o Índice Inicial será o mês da elaboração do orçamento 

referencial.  

8.1.3.  No reajuste dos preços aplicar -se-á o índice de correção monetária INPC -FGV;  

8.1.3.1.  Na hipótese de ocorrência de revisão de equilíbrio econômico, financeiro do contrato, a variação 

do índice anual a ser aplicada será relativa apenas a os insumos que não tenham sido objeto de revisão 

contratual.  

 

8.2 DO REEQUILÍBRIO  

8.2.1.  O valor da ata poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista a  manutenção do 

equilíbrio econômico - financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da lei 8666/93, e 

observados os itens subseqüentes deste termo de referência.  

8.2.2.  As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, dev erão fazer -se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 

incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos da ata.  
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8.2.3 Deverão estar presentes os seguintes pressupostos  da concessão do direito, quais sejam:  

a) elevação dos encargos do particular;  

b) ocorrência de evento posterior à assinatura da Ata de registro de preços;  

c) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e  

d) im previsibilidade da ocorrência do evento.  

8.2.4.  Para os pedidos de reequilíbrio econômico - financeiro ou reajuste dos preços de contratos 

baseados em Atas de Registro de Preços vigentes, caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea 

Grande a análise j urídica e decisão do pedido, e à Contadoria Geral sua análise contábil.  

8.2.5.  Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico - financeiro e reajuste de preços de contratos cuja 

Ata de Registro de Preços já expirou, deverá ser observado o item anterior.  

8.2. 6.  Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico - financeiro e reajuste será registrado por aditamento 

ao contrato.  

 

CLÁUSULA NONA ï DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A FORNECEDORA se obriga a assinar o CONTRATO , onde passará a ser CONTRATADA  e 

posteriormente retirar a Nota de Empenho/Ordem de Serviços no prazo não superior a 05 (cinco) dias 

úteis , contados do recebimento da convocação formal;  

9.2. Fornecer os medicamentos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde ï 

SMS;  

9.3. Disponibilizar os medicamentos no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho , acompanhado de Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado;  

9.4. Os itens  que constam neste Pregão serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 

como qualidade e quantidade, de acordo com o termo, sendo que o prazo para conferência e eventual 

troca do produto feita por parte da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, através da Diretora de Logística 

e Suprimentos /Coordenadoria de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, é de 05 

(cinco) dias, sendo a responsabilidade da fornecedora a substituição do mesmo, depois do comunicado da 

SMS de quaisquer p rodutos em desconformidade com o das especificações;  

9.5. A nota fiscal deverá especificar número de cada lote/item e sua validade com a respectiva 

quantidade, em concordância com os produtos/medicamentos apresentados no ato da entrega, bem 

como a entrega no CADIM , deverá os medicamentos ser separados por lote, para facilitar a conferência. 

Casos em desacordo, não serão recebidos;  

9.6. O recebimento não excluirá a fornecedora da responsabilidade civil, nem ético -profissional, pelo 

perfeito fornecimento dos  medicamentos, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93;  

9.7.  Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta dispensa em que se verificarem 

vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;  

9.8.  Manter, durante a v igência do Contrato, a regularidade documental apresentadas no ato da 

contratação;  
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9.9.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência à SMS, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da entrega;  

9.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da SMS, no tocante ao fornecimento dos medicamentos, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;  

9.11. Prover todos o s meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

9.12.  Comunicar imediatamente à SMS qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

ju lgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

9.13. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo - lhe, integralmente, os ônus decorrentes;  

9.14. Atender prontamente qualquer reclamação , exigência, ou observações realizadas pela SMS;   

9.15. Substituir de imediato, após notificação formal, os medicamentos entregues em desacordo com as 

especificações do Edital, ou que apresentem vício de especificação, qualidade ou de quantidade, sem 

ônus para Secretaria Municipal de Saúde . 

9.16. Se a fornecedora recusar -se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se às penalidades;  

9.17.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da 

ata;   

9.18.  A inadimplência da fornecedora com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transferem a responsabilidade por seu pagament o a SMS, nem poderá onerar o objeto do contrato, 

razão pela qual a fornecedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva com a SMS;  

9.19. A fornecedora deverá fornecer informações referentes a apresentação/embalagem/volu me/caixa 

para fechamento e fins de transporte, evitando assim o fracionamento dos produtos.  

9.20.  A fornecedora é obrigada a comunicar imediatamente ao CADIM/Secretaria Municipal de 

Saúde , qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras j ulgáveis necessárias para 

recebimento de correspondências;  

9.21.  A fornecedora é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua  

responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução do objeto 

deste edital.  

9.22.  A fornecedora é obrigada a responsabilizar -se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração de estimativa de c ustos e que edundem em aumento de despesas para o 

CONTRATANTE;  

9.23. Se a fornecedora recusar -se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando -se ás penalidades;  

 

9.24. DAS  OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:  

9.24.1. A fornecedora  é obrigada ainda:  
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a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando -se a saldá - las na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados na execução dos serviços ou em conexão com ele;  

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao processo 

licitatório e ao presente contrato , originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência;  

d) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização da Contratante.  

e) Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIM A ï DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 -  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

da Secretaria Municipal , quando necessário, para entrega dos serviços referentes ao objeto;  

10 .2. A CONTRATANTE é obrigada a prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela FORNECEDORA, com relação ao objeto deste Pregão;  

10 .3. Acompanhar, fiscaliz ar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste Termo de Referencia, 

através de seus fiscais.  

10.4 -  Exercer a fiscalização por servidores designados;  

10.5 -  Controlar e documentar as ocorrências havidas;  

10.6 -  Emitir, por intermédio de servidor/gestor, designado pelo Órgão, pareceres sobre os atos relativos 

à execução do contrato, em especial, quanto ao descumprimento das condições estabelecidas neste  

Termo de Referência  e à proposta de aplicação de sanções.  

10 .7. A Secretaria Municipal de Saúde é obriga da a proporcionar todas as facilidades indispensáveis à 

boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da fornecedora  às dependências da Secretaria Municipal de Saúde ï SMS, desde que 

devid amente autorizados;  

10 .8. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura Discriminativa, em duas vias 

correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue atestado pela 

autoridade competente e de conformidade com o discriminado na proposta da adjudicatária e o constante 

na Nota de Empenho, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, através de ordem bancária contratada 

pela instituição financeira da Administração Municipal, devendo para isto ser indicada à agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. O pagamento da nota 

fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade da contratada.  

10 .9. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas nes te termo, bem como recusar 

os serviços que estiverem em desacordo.  

10 .10. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto.  
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10.11 -  Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 

termo de  referência;  

10.12 -  O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e /ou legais cabíveis.  

10.13 -  A fiscalização pela Contratante, não exonera nem dimi nui a completa responsabilidade da futura 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas do termo referência;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ï DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ï RESCISÃO CONTRATUAL  

12.1.  Este Contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 

atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 

nº. 8.666/93 e suas respectivas atualizações, podendo ser:  

a) Amigável -  por acordo ent re as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que, haja 

conveniência para a CONTRATANTE ;  

b) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I 

a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93;  

c) Judicial -  nos termos da Legislação Processual.  

12.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante , com as 

consequências previstas abaixo.  

Parágrafo Primeiro ï A rescisão contratual poderá ser:  

I  -  Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

II -  Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa da Contratada , será esta ressarcida dos prejuízos regulament e comprovados, quando os houver 

sofrido;  

III -  A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93.  

12.3.  A CONTRATADA  reconhece, expressamente, os direitos da Administ ração Pública, em caso de 

inexecução total ou parcial, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos 

termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 ;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ï DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

13.1 . A licitante  ficará impe dida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos:  

a) cometer fraude fiscal;  

b) apresentar  documento falso;  

c) fizer declaração falsa;  
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d) comportar -se de modo inidôneo;  

e) não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

f) deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

g) não mantiver a proposta.  

13.2.  Para os fins da Subcondição de inidôn eo reputar -se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

13.3. ADVERTÊNCIA  

13.3 .1  A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos:  

a.  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa;  

b.  Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, desde 

que a sua gravidade não r ecomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

inidoneidade;  

c.  Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;  

13. 3 .2 -  Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior a 5 

(cinco) dias úteis.  

13.4. MULTA  

13.4 .1  Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste cas o a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a:  

a.  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

V O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a 

partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias;  

b.  10% (dez por cento) sobre o valor constante na Ata, pela inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras  sanções cabíveis;  

c.  15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

d.  3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelec ido no 

item 15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o proponente 

convocado para a assinatura da Ata.  

13.4.2  A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pel a CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados 

sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto 

inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

13.4 .3  A multa será descontada dos créd itos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial;  

13.4.4  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
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13.4 .5  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS)  ANOS 

13.4.6  A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a  execução do Contrato por fatos graves, cabendo defesa 

prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação;  

13.4.7  A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

13.4.8 -  por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

a-  atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado prejuízos 

para a CONTRATANTE;  

b -  execução insatisfatória dos fornecime ntos e/ ou serviços contratados;  

13.4.9 -  por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a-  não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

b -  se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê - las inadequadamente, no que diz respeito à 

sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

c-  prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste;  

d -  come ter quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando a 

rescisão da Ata.  

13.5  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

13.5 .1  Enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç ão ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão 

aplicada com base no inci so anterior.  

13.5.2  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública será 

proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a 

seguir indicados:  

1.  Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;  

2.  Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

13.5 .3 -  demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em 

virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  

a) -  praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses excusos ou má - fé;  

b) -  apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c) -  repro duzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o 

consentimento da Contratante, por escrito.  

Parágrafo Primeiro -  Independ entemente das sanções administrativas a que se refere a Cláusula 

Décima Quarta deste contrato, a ADJUDICADA/CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização 

por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  
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Parágrafo S egundo -  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo - lhe franqueada vista ao 

processo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.1  As infrações  penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ï DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

15.1.  A contratada obriga -se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Termo de Referencia 

que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exce der tal limite, desde que resultante de 

acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação 

introduzida pela Lei nº 9.648/98.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ï DA PUBLICAÇÃO  

16.1.  O instrumento terá eficácia após pub licação do extrato em Diário Oficial, em obediência ao disposto 

na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ï DAS CONDIÇÕES GERAIS  

17.1.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

I.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo do presente contrato.  

II.  Integra este Contrato o disposto no Pregão Eletrônico nº xx/201x , conforme descrito no Edital e seus 

Anexos  e as propos tas da contratada para cada item.  

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ï DO FORO  

18.1.  As partes contratantes el egem o Foro da Comarca de Várzea Grande/MT como competente para 

dirimir  quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiad o que seja.  

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da 

Lei 8.666 de 21/06/93.   

Várzea Grande/MT, xx de xxx de 201x.  

CONTRATANTE  
CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS  
NOME:.......................................................................................CPF:............................. ......  
 

Minuta contrato elaborada/conferida setor de Contratos -  Wesley  
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 17 /201 6  

REGISTRO DE PREÇOS 

O Fundo Municipal de Várzea Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, designada pelas portarias n. 

227 /201 5 , torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 

de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, tendo como critério de julgamento o menor 

preço por  item , cujo objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  PARA SUPRIR AS NECESSIDADE S DO HOSPITAL 

E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE E REDE MUNICIPAL , conforme edital e anexos . A 

realização esta prevista para o dia  20  de abril  de 201 6, às 10 h00 min (horário Brasília  -  DF) . O Edital 

completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande ï 

Superintendência de Licitação, nos dias úteis das 12 h00min às 18h 00min, sito à avenida Castelo Branco, 

2500 ï Várzea Grande/MT, mediante recolhimento da taxa  de R$ 50,00 -  não restituível e gratuitamente, 

no sitio: www. bllcompras.org.br .  

Várzea Grande -MT, 06  de abril  de 201 6 

 

 

 

____________________  

Landolfo L Vilela Garcia  

Pregoeiro  

 

 

 

Luiz Soares  

Secretário de Saúde  

http://www.bll.org.br/

